
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVU- N•Oll TERÇA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 1992 BRASíLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA I• SESSÃO, EM 17 DE FEVEREIRO 
DE 1992 

!.l-ABERTURA 
!.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
De agradecimento de comunicação: __ , _______ ----~----
W 148/92 (n• 32/92, na origem), referente à aprovação 

da matéria constante da Mensagem SM no;> 2, de 23 _d~ 
janeiro de 1992. 

1.2.2- Avisos do Presidente do Tribunal de Contas 
da União 

-N~> 749/91, encaminhando cópia da De_cisão,bem 
como do Relatório e voto do Ministro Fernando-Gonçalve~, 
ao apreciar o processo n~ TC~019.973/91-8~ originário do 
Requerimento de sua autoria, solicitando- informações à 
Fundação de Assistência a·o Estudante - FAE sobre a 
compra de alimentos destinado:: à merenda escolar. 

-N~' 774/91, encaminhando cópia da ·oeci~ão, bem_ 
corno do Relatório c Voto do Ministro Lud3.ii0 Brandão 
Alves de Souza, ao apreciar o processo relativo ao acampa~ 
nhamento, por aquela Corte, das licítações pert~nentés ao 
Projeto Minha Gente, instituido por Decreto_ de 14 de 
maio de 1991. 

-N» 779/91, encaminhando cópia d3 D-ecisão, bem 
como do relatório e voto do Ministro Paulo Affonso Mar­
tins de Oliveira, aO apreCiar o resultado da auditoria reali­
zada nos recursos da Seguridade SociaL 

1.2.3- Avisos do Secretário-Geral da Presidência da 
Repóblica 

-N9 1.649/91,- encaniinhando informações sobre os 
quesitos constantes do Requerimento n"' 642191, de autoria 
do Senador Eduardo Suplicy. 

-N9 37/92, encaminhando informações sobre os que­
sitos constantes _do Requerimento n~ 714/91, de autoria 
do Senador Humberto Lucena. 

- N9 76/92, encaminhando informações sobfe os que~ 
sitos constantes do Requerimento n9 852191, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães. 

1.2.4 - Avisos do Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento 

. N• 1.941/91, de 13 de dezembro passado, encaminhan­
do informações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n" 730, de 1991, de autoria do Senador Levy Dias. 

N• 1.992/91, de 19 de dezembro passado, encaminha· 
do informações sobre os quesitos constantes do Requeri~ 
menta n9 817, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon. 

N• 1.997/91, de 19 de dezembro passado, encaminhan­
do informações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n»815, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon. 

N•1.999/91, de 19 de dezembro de 1991, encaminhando 
info(iiiaÇões sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 794, de 1991, de autoria do Senador José Sarney . 

. N• 2.001/91, de 19 de dezembro de 1991, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 804, de 1991, de_ autoria do Senador Maurício Corrêa. 

N9 109/92, de 20 de janeiro do corrente ano, encamiM 
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n_!' 827, de 1991. de autoria do Senador Hum­
berto Lucena. 

N'•' 114/92, de 21 de janeiro do corrente ano, encami~ 
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re· 
querimento n9 833~ de 1991, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena. 

N9 194/92, de 29 de janeiro do corrente ano, encami~ 
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n9 786, de 1991, de autoria do Senador Couti­
nho Jorge. 

N9 :2.23/92, de 3 de fevereiro do corrente ano, encami~ 
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n<? 1.014, de 1991. de autoria do Senador Henri­
que Almeida. 

N" 269/92, de 7 de fevereiro do corrente ano, enCami-­
nhando informações sobre o_s_ quesitos constantes do Re­
querimento n91.018, de 1991, de autoria do_Senador Pedro 
Simon. 



268 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Fevereiro de 1992 

EXPEDIENTE 
CBNTRO GRÁFICO DO SI!NADO PEDBRAL 

pAS;()S I'ORTO 
Diretor-Geral do Seaado Federal 
AOAC!EL DA SILVA MAIA 
Dire10r Elrec:utivo 

DIARio DO COIIORESSO IIACIOIIAL 
I•preao sob zapouabüiclade da Meu do Seaado Federa). 

CARLOS HOMERO VIEIRA NII'fA 
Diretor Admilliltrativo 

ASSINA TIJRAS 

LUIZ CARLOS DB BASTOS 
Diretor IDdustrial 

Semealnii ··-···-·······-·-·-·-······-···--··-·----·--·-·-----~ 3.519,65 

.PLORIAN AUGUSlO COUflNHO ldADRUGA 
Dire&or Adjuato 

1.2.5- Avisos do Ministro da Infra-Estrutura 
N' 897/91, de 13 de dezembro passado, encaminhando 

informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 749, de 1991, de autoria do Senador Humberto Lucena. 

N"125/92, de 11 de fevereiro do corrente ano. encami­
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n"' 1.015, de 1991, de autoria do Senador Henri­
que Almeida; e 

N9127/92, de 11 de fevereiro do corrente ano, encami­
nhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n" 800, de 1991, de autoria do Senador Moisés 
Abrão. 

1.2.6 - A viso do Ministro do Trabalho e da Previ­
dência Social 

N~>2002/92, encaminhando informações sobre os quesi­
tos constantes do Requerimento n9 841/91, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy. 

1.2. 7- Oficio do Ministro das Relações Exteriores 
- N~> 2/92, de autoria do Ministro das Relações Exte­

riores, encaminhando informaÇões sobre os quesitos cons­
tantes do Requerimento n9 836/91, de autoria do Senador 
Pedro Simon. 

1.2.8 - Oficio do Secretário da Ciência e Tecnologia 
da Presidência da República 

- N~> 1.153/91, encaminhando informações sobre_ os 
quesitos constantes do Requerimento n" 816/91, de autoria 
do Senador Pedro Simon. 

1.2.9 - Oficio do Ministro da Agricultura e Reforma 
Agrária 

- N~> 60/92, encaminhando informações sobre os que­
sitos constantes do Requerimento-TI~> 799/91. 

1.2.10 -Ofícios do Primeiro Secretário da Câmara 
dos Deputados 

N92/92, de 23 de janeiro último, comunicando o arqui­
vamento do Projeto de Lei do _S_enado n" 173, de 1984 
(n' 5.387/85, naquela Casa), de autoria do Senador Nelson 
Carneiro,- que dispõe sobre o reajustamento dos valores 
das aposentadorias_ e pensões devidas pela Previdência So­
cial, dando nova redação ao art. 67 da Lei n9 3._807, de 
26 de agosto de 1960. 

N~> 3/92, de 23 de janeiro último, comunicando o arqui­
vamento do Projeto de Lei do Senado n' 24, de 1985 (n' 
5.985/85, naquela C..Sa), de autoria do Senador Alexandre 
Costa, que dispõe sobre alienação de imóvel residencial 

Tiragem 2.200 exemplares. 

de propriedade da União e do Fundo Rotativo Habitacional 
de Brasüia- FRHB, e dá outras providências. 

N9 4/92, de 23 de janeiro último comunicando o arqui­
vamento do Projeto de Lei do Senado n' 36, de 1984 -
Complementar (n9 438/86 - Complementar, naquela Ca­
sa), de autoria do Senador Itamar Franco. que isenta do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, a co­
mercialização de leite in natura. 

No 13/92, de 23 de janeiro último, comunicando a ·apro­
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n" 146, 
del989 (n' 3.923/89, naquela Casa), de autoria dó Senador 
Francisco Rollemberg, que dá nova redação aos dispo­
sitivos da Lei n' 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Encaminhando autógrafos de projetos de lei sancio­
nados: 

N9 5/92, de 23 de janeiro último referente ao Projeto 
de Lei do Senado n' 21, de 1991 (n' 2.366/91, naquela 
Casa), de autoria do Senador Marco Maciel, alterando 
o Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe 
sobre o regime tributário, cambial e administrativo das 
Zonas de Processamento de Exportaç6es; e dá outras provi­
dências, trimsformado na Lei n~> 8.396, de 2 de janeiro 
de 1992. 

N9 6/92, de 23 de janeiro- último, referente aó PrOjeto 
de Lei da Câmara n' 125, de 1990 (n' 1.606/89, na Casa 
de origem)! que dispõe_sobre a criação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural - SENAR, nos termos do art. 
62 das Disposições __ Constitucionais Transitórias, transfor­
mado na Lei n~> 8.315, de 23 de dezembro de 1991. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 1, de 1992 (n' 902/91, 
na Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n9 5.869, 
de, 11 de janeiro de 1972 - Código de Processo Civil, 
referentes â prova pericial. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 2, de 1992 (n' 318/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o contrato de fran­
quia empresarial (franchising) e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~> 2, de 1992 (n9 
45/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão ao Sistema Norte de Rádio e Televisão 
Ltda; para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens na Cidade de Linhares, Estado do Espírito Santo. 
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-Projeto- de Decreto Legislativo n~' --3, de 199.2 ( n~' 
38/91, na Câmara dos Deputados), _que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Regional dos Lagos Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Patro­
cínio, Estado de Minas Gerais. - - -

-Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 1992 (n• 
17/91, na Câriüirà dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Radiodifusão Eldorado Uda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ~nda média 
na cidade de Pão de Açúcar, Estado de Alagoas. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 5, de 1992 (n• 
43/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Rádio Vanguarda de Caridade Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Caridade, Estado do Ceará. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 6, de 1992 (n~ 
20/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio SalamancaFM Ltda., para ex­
plorar serviço de rediodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul. 

-Projeto de Decretro Legislativo n~ 7, de 1992 (n~ 
16/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio e Televisão Gran 
Dourados Ltda, para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na Cidade de Dourados, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

1.2.11- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Resolução n• 12, de 1991, que "estabe­

lece princípios gerais de Processo Legislativo, e dá outras 
providências". 

-Projeto de Resolução n• 23, de 1991, que "altera 
a redação do parágrafo único do art. 114 e acrescenta § 
3" ao art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal". 

-Projeto de Resolução n• 29, de 1991, que "estabe­
lece dias e horários p-ara realização de reuniõeS Ofdinárias 
das Comissões Permanentes". 

1.2.12- Comunicações da Presidência 
-Prazos para tramitação e apresentação de emendas 

aos Projetos de Decreto Legislativo nçs 2 a 7, de 1992. 
-Designação de membros para compor a Comissão 

destinada a proceder amplo estudo do sistema previden­
ciário brasileiro. 

-Recebimento, durante o recesso, das comunicações 
de ausência do País dos Senadores Hugo Napoleão e Eduar-
do Suplicy. . .. ·-. 

-Deferimento, ad referendum, da Comissão Dire­
tora, dos seguintes Requerimentos n1l 1.014 e 1.015, de 
1991, de autoria do Senador Henrique Almeida; n~ 1.018, 

de Í99T, de autoria do Senador Pedro Simon; n• 1, de 1992, 
em parte, de autoria do Senador Maurício Corrêa; n~ 7, 
de 1992, de autoria do Senador João Rocha. 

-Recebimento de expediente do_ Presidente, em 
exercício do Supremo Tribunal Federal, Ministro OctáVio 
Galloti, sobre o deferimento, em parte, de pedido de medi­
da cautelar ad referendum do Plenário daquela Corte,_ de 
expressões constantes no art~ 130 da Lei n~ 8-213, .de 24 
de julho de 1991. 

-Recebimento do Ofício n' S/2, de 1992 (n• 92/92, 
na origem), do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
solicitando licença prévia do Senado Federal para processar 
o Senador Esperidião Amin, conforme dispõe o art. 53. 
§ 1 ~ da Constituição Federal. 

-Solicitando aos Líderes providências no sentido de 
enviai- à Mesa a indicação dos membros que integrarão 
as comissões permanentes, tendo em vista as alterações 
partidárias ocorridas no último ano. 

1.2.13 - Comunicação 
DO Senador Darcy Ribeiro, de reassunção do mandato 

de Senador da República e de sua -ausência do País. 
1.2.14 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do Ofício n"' 10/91, do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstituciona­
lidade, de expressões constantes do caput do art. 130 e 
do seu parágrafo único dã Lei n~ 8.213, d_e 14 de julho 
de 1991. 

1.2.15 - Requerimento 
-n~9,de 1992, de autoria do Senador Mauro Bene­

vides e outros Senadores, solicitando homenagens pelo fa­
lecimento do ex-Presidente Jânio da Silva Quadros, ocor­
rido no dia 16 do corrente, em São Paulo. Aprovado, após 
usarem da palavra os. Senhores Lourival Baptista, JoSaphat 
Marinho, Humberto Lucena, Affonso Camargo e Chagas 
Rodrigues, havendo o Sr. Presidente se associado às mani­
festações do Plenárío. 

1.3- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
N~ 44 a 48, de 1992 
N~ 40, 103, 110, 120> !40, 141, 142, !49, 161, 195 

e 199, de 1991 (Apostilas) 
3- ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' I, de 1992 

TES 

4 .:._ COMISSÃO PARLAMENTAR DE TURISMO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

5- MESA DIRETORA 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-. 
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Ata da 1 a Sessão, em 17 de fevereiro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presíd~ncía do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS E 30 MINlffOS, ACHA.M~'iP. PRE~ 
SENTES OS SRS. SF.NADORJ!S: 

Affonso C'.amargo - Alexandre C'.osta - Alfredo C-am­
pos- Almir Gabriel- Amir I .ando- Antonio Mariz-; Aureo 
Mello- C'.arlos [)e'Carli - C:arlos Patrocínio- Chagas Rodri­
gues - Divaldo Suruagy - Elcio Álvares - Epltácio C'.afetei· 
ra- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho - C':rerson 
Camata - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Joao Cal­
mon - Joao França - Joao Rachá -Jonas Pinheiro- Josa· 
phat Marinho - Jose Eduardo - Júlio C:ampos - Lourival 
Baptista - Magno Bacelar - Mareio Lacerda - Marco Ma­
ciel - Mauro Benevides - Nabo r Júnior ~ Nelson Carneiro 
- Onofre Ouinan - Raimundo Ur8 -:..... Ronãn Tito - Valmir 
Campeio. 

O PRESIDENTE (Mauro Bene~ides) -A lista de pre­
sença acusa o coniparcdemnto de 36 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iníciamos nossOs trabalhOs. 
O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação 

N• 148, de 1992 (n' 32192, na origem), de 3 do corrente, 
referente â aprovação da matéria constante da Mensagem 
SM n' 2, de 23 de janeiro de 1992. · · 

AVISOS DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

No 749/91, de 17 de dezembro passado, do Presidente 
do Tribunal de Contas da Uni~o~ encaminhando cópia da 
decisão, bem como do Relatório e Voto do Ministro Fernando 
Gonçalves, ao apreciar o processo n• TC-019.973791-8, origi­
náriõ-de Requerimento de sua autoria, solicitando informa­
ções à Fundação de AsSistência ao Estudante- FAE sobre 

À Comissão de Educação para conhecimento. 
missão de Educação para conhecimento. 

No 774/91, de 18 de dezembro passado, do Presidente 
do Tribunal de Contas da União, encaminhado cOpia da Deci­
são, bem como do Relatório e Voto do Minístro Luciano 
Brandão Alves de Souza, ao apreciar o processo relativo ao 
acompanhamento, por aquela Corte, das licita_çôeS pertinentes 
ao Projeto Minha Gente, instituído por Decreto de 14 de 
maio de 1991. A Comissão de Assuntos Sociais, para conhe­
cimento. 

No 779/91, de 20 de dezembro passado, ·do Presidente 
do Tribunal de Contas da União, encaminhado cópia -da Deci­
são, bem como do Relatório e voto do Ministro Paulo Affonso 
Martins de Oliveira, ao apreciar o resuhado da auditoria reali­
zada p.os recursos da S~guridade Social_. 

A Comissão de Assuntos Socais para conhecimento e 
providências que julgue necessárias. 

. AVISOS DO SECRETÁRIO-GERAL 
DA PRES!Dil:NCIA DA REPÚBLICA 

N9 1.649/91, de 30 de dezembro passado, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 642, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

__ N9 37/92,_de 15 de janeiro Ultimo, encaminhando informa­
çõe!s sobre os quesitos constantes do Requerimento n9 714. 
de 1991, de autoria do Senador Humberto Lucena; e 

N9 76/92, de 27 de janeiro último, encaminhado informa­
ções sobre· os quesitos constantes do Requerimento no 852~ ~ 
de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

AVISOS DO MINISTRO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

N9 1. 941/91, de 13 de dezembro passado, encaminhado _ 
informações sobre os quesitoS constantes do Requerimento 
n9 730, de 1991, de autoria do Senador Levy Dias; -

N' 1.992191, de 19 de dezembro passado, encaminhado 
informações sobre Os· ci_uesitos cantantes do Requerimento 
n9 817, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon; . 

N• 1.997/91, de 19 de dezembro passado, encaminhado 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 815, de 1991, de autoria do Senador Pedor Simon: 

N• 1.999191, de 19 de dezembro de 1991, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 794, de 1991. de autoria dO Senador José Sarney; 

N• 2.001/91, de 19 de dezembro de 1991, encaminhado 
in~ormações sobre os queSitos constantes do Re_querimento 
o• 804 de 1991, de autoria do Senador Maurício Corrêa; 

N!>-109/92, de 20 de jan~iro do corrente_ ~;no, encaminhado 
·mformações- sobre os quesitoS constantes do Requerimento 
n9 827, de 1991, de autoria do Senador Humberto Lucena; 

N!> 114/92, de 21 de janeiro do corrente ano, encaminhado 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 833, de 1991, de autoria do Senador Humberto Lucena; 

N9194/92, de 29 de janeiro do corrente ano, encaminhado 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 786, de 1991, de autoria do Senador CoutinhO Jorge~ 

N9 223/92, de 03 de fevereiro do corrente ano, encami­
nhado informações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n9 1014, de 1991, de autoria do Senador Henrique 
Almeida; e 

N!> 269/92, de 07 de fevereiro do corrente ano, encami­
nhado informações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n9 1018, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 

AViSOS .DO MINISTRO 
DA INFRA-ESTRUTURA 

N9 897/91, de 13 de dezembro passado, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 749, de 1991, de autoria do Senador Humberto Lucena; 
- N9 125/92, de 11 de fevereiro corrente, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n9 1.015, de 1991, de autoria do Senador Henrique Almeida; 
e 
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N~' 127/92, de 11 de fevereiro corrente, encaminhando 
infoiinações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n' 800, de 199!, de autqria do Senador Moisés Abrão. 

A VISO DO MINISTRO DO TRABALHO .. 
E DA P.REVIDÊNCIA SOCiAL 

Aviso n9 2.002/92, de 8 de janeiro último, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n' 841, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

OFÍCIO DO MINISTRO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES 

Ofício n" 2/92, de 16 de janeiro último, encaminl;:tando 
informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n~' 836, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon. 

OFÍCIO DO SECRETÁRIO DA CJÊNClA 
E TECNOLOGIA DA PRESIDÊNCIA 

DA REPÚBLICA 

Ofício n~' 1.153/91, d~ 19 de dezembro passado, encarni~ 
nhando inforinações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n"' 816, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon. 

OFÍCIO DO MIJIIISTRO DA AGRICULTURA 
E REFORMA AGRÁRIA 

N~' 60, de 22 de janeiro último, encaminhando informa­
ções sobre os quesitos constantes do Requ~rimento n9 799, 
de 1991, de autoria do Senador Moisés Abrão. 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N» 2192, de 23 de janeiro último, comunj_c:;ando o arquiva-
01ento do Projeto de Lei do Senadon' 173, de 1984 (n' 
5.387/85, naquela Casa), de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que dispõe sobre o reajustamento dos yalores das apo­
sentadorias e pensões devidas pela Previdência Social, dando 
nova redação ao art. 67 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

N9 3/92, de 23 de janeii"o -Ultimo, comuni~nqo_o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n'24, de 1985 (n' 5.985/85, 
naquela Casa), de autoria do Senador Alexandre Costa, que 
dispõe sobre alienação de imóvel residencial de pr:opriedade 
da União e do Fundo Rotativo Habitaciqi:tal de Brasília­
FRHB, e dá outras providências. 

N9 4/92, de 23 de janeiro último, comunicando o arquiva­
mento do Projeto ·de Lei do Senado n• 36, de 1984-Comple­
mentar (n" 438/86-Complementar, naquela Casa), de autoria 
do Senador Itamar Franco, que isenta do InlpostO sobre Circu­
lação de Mercadorias - ICM, a comercialização de leite in 
natura. 

N~ 13/92, de 23 de janeTro último-,- cori:tunicando a aprova­
ção, sem _e_mendas, do Projeto de Lc;:i do Senado n9 146~ de 
1989 (n' 3.923/89, miquelà Cisa), de autoria do. Senador Fran­
cisco Rollemberg, que dá nova redação aos dispositivos da 
Lei n' 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

(Projeto enviado à sanção em 23-1-92) 
Encaminhando autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N9 5/92, de 23 de janeiro último, referente ao Projeto 

de Lei do Senado n• 21, de 1991 (n' 2.366/91, naquela Casa), 
de autoria do Senador Marco Maciel, alterando o Decreto-Lei 
n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe sobre o regime 
tributário, c:imbial e administrativo das Zorias de Processa­
mento de Exportações, e dá outras prc;)Vidências, transfor­
mado na Lei n' 8.396, de 2 de janeiro de 1992. 

N9 6/92, de 23 de janeiro último, referente ao PrOjeto 
de Lei da Câmara n' 125, de !990 (n' 1.606/89, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR, nos termos do art. 62 das 
Disposições Constitucionais Tra-nsitórias, transformado na Lei 
n' 8.315, de 23 de dezembro de 1991. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 1, DE 1992. 
(o• 902/91, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro 
de 1972- Código de Processo Civil, referentes à prova 
pericial. 

O CongressO-Nacional decreta: 
Art. 1" Os dispostivos-- ã. seguir enumerados, da lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1972- Código de Processo Civil, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 138. . .............................................. . 
································································-··--~· 

III - ao perito; 
........................... ~ ......... ········· ........................ . 

Art. 146. .. ........................................... , ... . 
Parágrafo único._ A escusa será apresentada de 

5 (cinco) dias, contados da intimidação õit"do impedi­
mento superveniente, sob pena dese reputar renuciado 
o direito a alega-la (art. 423). 

Art. 421. O jufz nomeará o perito, fixando de 
imediato o prazo para a entrega do laudo. 

§ 29 Quando a natureza do fato o permitir, a 
perícia poderá consistir apenas na inquiriação pelo juiz 
do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência 
de instrução e julgamento a respeito das coisas que 
houverem informalmente examinado ou avaliado. 

Art. 422. O perito escrupulosamente o encargo 
que lhe foi cometido, independentemente de termo 
de compromisso. Os assistentes técnicos são de confian­
çada parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição. 

Art. 423. O perito pode escusar-se (art. 146), 
ou ser recusado por impedimento ou suspeição (art. 
138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a 
impugnação, o juiz nomeará novo perito. 

Art. 424. O perito pode ser substituído quando: 
I - ............................. , .... , ... , ................ ,, .. 
li- sem motivo legítimo, deixar de cumprir o en­

cargo no prazo que lhe foi assinado. 
Parágrafo únicoA No caso previsto no incisi 11, 

o juiz comunicará a ocorrência à corporação profis~ 
sional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao peri­
to, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível 
prejuízo decorrente do atraso no processo. 

Art. 427. O Juiz poderá dispensar prova pericial 
quando as partes, na inicial e na contestação, apreSen­
tarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou 
documentos elucidativos que considerar suficientes. 
.................................................. -~ .... -........... ··-· 

Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartó­
rio, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento. 
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Parágrafo único. Os_ assiStentes técniCos -o fere: 
cerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) cÍias 
após a apresentação do laudo, independentemente de 
intimação." 

Art. 2' Esta lei entra em vigor 15 (quinze) dias após 
a data .de. sua publicação. . -

Ar,t. 3~ Ficam revogados os arts. 430 e 431, e o paráM 
grafo ~nico do 3rt. 432, da Lei n" 5.869, de l1 de janeirq 
de 1972-:- Código de Processo Civil, bem como as disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.86!1, DE 11 DE JANEJRO DE 1973 . 

Institui o Código de Processo Ciril_ __ 

, , , , , , , , , , , , , , , , , ••• ,,,.._~,~~ "'"~' ••• -• .,, ·~~rro •• ~· • •;-...• •,• •• •••o.•'"'"'rq ~ •,•·.-•-·· 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TITULO IV 
Dos Órgãos Judiciários e dos 

Auxiliares da Justiça 

............... ·······-~·-··cAPiTÜi.:()j"y .....•. --.-- .......... , ~·--- . 
Do Juiz 

_ .;\rt. 421. O ju~z nomeará o perito. 
§ 1~ Incumb_e _às partes; dentro em (cinco) dias, conta-

dos da intimidação do despacho de nomeação do perito: 
I- inidicar o assistente técnico; 
li- apresentar quesitos. 
§ 22 Havendo pluralidade de autores ou de réus, far­

se-á a escolha pelo voto da maioria de cada grupo; ocorrendo 
empate, decidirá a sorte. 

Art. 422. O pe-rito 'e os assiStentes técnicos·serão inti­
mados a prestar, em dia, hora e lugar desigandos pelo juiz, 
b compromisso de ~~mprir consciencíosamente o encargo que 
lhes for cometido. 

Art. 423. O ·perito ou o aSsinante "téCiliç_o pode eScu­
sar-se (art. 146)," oú ser.recus·ado ·pof impedimento ou suspei­
ção (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente 
a impugnação, o juiz nomeará novo e a parte poderá inidicar 

· ouiro assistente técnico. 
Art. 424. O perito ou assistente pode ser substituído 

quando: 
I -carecer de conhecimento técnico ou cientifico; 
li -sem motivo legítimo, deixar de_ prestar cc:H~:tpromis­

so. 
· Pará~rafo úilico: No cas_tYprevisto no n" 11, o juiz im­

por-lhe-á multa de valor não superior a 1 (um) salário mínimo 
vigente na sede do juízo. · 

Art. 427. o-juiz, sob cuja direção e autoridade se reali­
zará a períci3, fiXará pai despacho: ··· ····················u········s:EÇAO"íY··.·~·"······-···~·-·········--··- ---- I- o dia, hora e lugar em que terá iniCio a diligência; 

Dos Impedimentos e da Suspeição II- o rpazo para a entrega do laUdo . 

0 0 0 0 o o o o 0 0 0 0 '• ~· 0 0 0 o o 00 o-o 0 0 0 0 ...... ..-..~~ o-o~~· 0 "- 0 o 0 ~ ~· 0 ;oo -·• 0 0 0 0 o ,-, ~· ~· ~''[""o·o_,- ""'·'-' o~~ 

Art. 138. Aplicam-se também os motivos- de impedi~ 
mente e de suspeição: 

III-ao perito e assistentes técnicos; 
•• c ........................... "CA?iTuL:õ"\Z-~·--·-··~-------, ..... , · 

Dos Auxiliares da Justiça 

· · · ·· · ·. ·· ·· · · · · · · .. ·· ···--~-·s!iÇXéi"ii .... ···· .. , ....... , ............ . 
Do Perito 

............. -...... _ .... " .... ,_ ... ~ ~· .... ·-~· . ,_.,.._.~-· .. _ ......... ~. ~·· ~. ··-....... . 
Art. 146. O perito tem o deve-r de cumprir ·o ofíCio; 

no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; 
pode, todavia, escusar-se d.o encargo alegando motivo legi-
timo. . , . : .. 

·Parágrafo úhico: A escusa será apresentada, dentro de 
5 (cinCo) dias cOntados da intimação, ou do impedimento 
superveniente ao compromisso, sob pena de se reputar renun-
ciado o direito a alegá-Ia (art. 423) · 

·······--··--····--·-····--···:rHuco-viii ............ ~------····· .. . 
Do Procedimento Ordinário 

.............................. cA?i1úi:o·v··············--······----···· 
Do Julgamento conforme 

O Estado do Processo 

Seção VII 
Da Prova Pericial 

....................................................... " ... ..,.._..~ .... ~ .. ·····~···-
Art. 430. · O perito e Os asSistentes técniCós, depois de 

ayeriguação individual ou em conjunto, col)fere'Qciarão reSer­
-vadamente e, haVerído ã.C6rdo, lavrarão laudo unânime. 

· ~Parágrafo úl).icó. Ol~úido Será.eScrito pelo perito e assi-
nado- por ele e pelos assistenteS técDiCos. · · · . · 

· Art. 431. Se houver divergência ente o peritó e so assis­
tentes técnicos, Cada qual esc_reverá o laudo em separado, 
dand.o as razões_ em que se fundar. 

. ~ A_rt. 432 ... s,e o p~rit?; J?óimotivo justffiêado, não puder 
apresentar o laudo dentro do p:fazO, o· ju'ii COO.ée·der-lhe-á, 
pOr uiria ve'z, prorrogação~ segundo-o Seu prUdente arbítrio. 

Parágrafo único. O ptal:o para os assinanteS técnicos 
será o nieSmo·do' peritO. · 

Art. 433. O peritO e·os aSsistents técnicos apresentarão· 
o laudo em cartório pelo menos 10 (dez) dias antes da audiên­
cia de instrução e julgamento. 

· Parágrafo único. Se o assistente técnico deixar de apre­
sentar o laudo dentro do prazo assinado pelo juiz até 10 (dez) 
dias antes da audiêndã., esta i"ealiZàr-se-á independentemente 
dele. Se remisso foir o peiitO hoítleado pelo juiZ -nomeado 
pelo juiz, esteo substituirá impondo-lhe multa, que não exce­
derá 10 (dez) vezes o salário mínimo vigente Da ~edo (lo juízo. 
................... ~········ .. ···-~-·············· .. ·~··"""'""'····-···· .. ·······. 
· ·~· · · · · · · · · · ··-r;rc~_;;;i;;;,~ d~·c~~~tit~i~a~: ·i~;;tç;;;· ãd~d~~t~·.; 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 2, DEJ292 

(n' 318/91, na Casade origem) 

· "DiSpõe sObré o coritrátO ·de-framiuia empre .. 
sarial (franchislng) e dá outras providências. 

O Con_gresso Nacional decreta: 



Fevereiro de 1992 DIÁRIO DÓ CÓNGRESSO NACIONAL (Seção II) ~ Terça~fe!~a 18 273 

Art. 1"' Os contratos de franquia ·empresarial são disci­
plinados por esta Lei. 

Art. 29 Franquia empresarial é o sistema pelo qual um 
franqueador cede ao franqueado o direito de uso de marca 
ou patente, associado ao direito de distribuição exclusiva ou 
semi-exclusiva de produtos o-u serviços e,-eventualmente, tam­
bém ao direito de uso de tecnoliga de implantação e adminis­
tração de negócio ou sistema operacional desencolvidos ou 
detidos pelo franqueador, mediante remuneração direta ou 
indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo 
empregatício. _ __ -

No Art. 3" Sempre que o franqueador tiver interesse 
na implantação de sistema de franquia empresarial; deverá 
fornecer ao interessado em tornar~se franqueado uma Circular 
de Oferta de Franquia, por escrito e em linguagelll: calra e 
acessivel, contendo obrigatoriamente as seguintes informa-
ções: .. 

I - Histórico resumido forma societária e nome completo 
ou razáo social do franqueador e de todas as empresas a 
que esteja diretamente ligado, bem como os r_especitivos no­
mes de fantasia e endereços; 

11 - balanços e demo~s~rações financeiras da empresa 
franqueadora relativos aos dois últimos_ exercícios; 

111- indicação precisa de todas as pendências judiciais 
em que estejam envolvidos o franqueador, as empresas contro­
ladoras e titulares de marcas, ·patentes e direitos autorais relati­
vos à operação, e seus subfranqueadores, questionando espe~ 
cificamente o sistema da franquia ou que possarrr diretamente 
vir a impossibilitar o funcionamento da franquia; 

IV- descrição detalhada da franquia, descrição geral ne­
gócio e das atividadeS que serão desempenhadas pelo fran-
queado; . . . 

V- perfil do "franqueado ideal" no_ que s_e refere a expe­
riência anterior, nível de e-scólaridade e outras características 
que deve ter, obrigató:ria ou preferenciah~ente; 

VI- requisitos quanto ao ertcolvimento direto do fran~ 
queado na operação e na administração do- negOcio; 

VII - especificações quanto ao: . 
a) total estimado do inyestí111e.nto inicial necessário à 

aquisição, implanÚtÇ3o e enir3da em- operação da franquia;. 
b) valór da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia 

e de.caução; e 
c) valor estimado_ das instalações, ~quípamentos e do es­

toque inicial e suas condições de pagamento; 
VIII-:---- informações claras quanto a· taxas periódicas e 

outros valores a serem pagos pelo franqueado ao franq ueador 
ou a terceiros por este inidicados, detalhando as respectivas 
bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim 
a que se destinam, indicando, especificamente, o·seguinte: 

a) remuneração periódica pelo uso_ do sistema, da marca 
ou em troca dos serviços efetivamente prestados J1elo fraquea­
dor ao franqueado (royalties); 

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial; 
c) taxa de publicidade ou semelhante; 
d) seguro mínimo; e 
e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros 

que a ele sejam ligados; 
IX- relação completa· de todos os franqueadores, sub­

franqueadores e subfranqueadores da rede, bem corou dos 
que se desligarem nos últimos doze meses, com nome, e·nde~ 
reço ·e telefone; 

X- em relação ao território, deve ser especifiCãdo o 
seguinte: 

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou prefe­
rênCia sobre determinado território de atuação e, caso pOsi­
tivo, em que condiçóes o faz; e 

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou- pres­
tar serviços fora de seu território ou realizar exportações; 

XI - informaçõ~s claras e detalhadas quanto à ·obrigação 
do-fra-nqUeado de adquirir quaisquer bens, serviços ou insúihos 
necessáriOs à implantação, operação ou administração de sua . · 
franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo 
franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa des­
ses fornecedores~ 

XII- indicação" do que é efetivamente ofereCido ao fran­
queado pelo franq~eador, no que se refere a: 

a) supervisão de rede; 
b) serviços de orientação e outros prestados ao franquea-

do; 
c) treinamento do franqueado, especificando duração, 

conteúdo e custos; 
d) treinamento dos funcionários do franqueado; 
e) manuais de franquia; 
f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada 

a franquia; e 
g) layout e padrões arquitetônicos das instalações do fran­

queado; 
XIII- situação perante o Instituto Nacional de Proprie­

dade Industrial- INPI das marcas ou patentes cujo uso estará 
sendo autorizado pelo franqueador; 

XIV- situação do franqueado, após a expiração do con­
trato de franquia, em relação a: 

a) koow how ou segredo de indústria a que venha a ter 
acesso em função da franquia; e · 

b) implantação de atividade concorrente da atividade do 
franqueador; -

XV- modelo do contrato-padrão e, se for o caso, tam­
bém do pré-contrato-padrão de franquia adotado pelo fran­
queador, com texto completo, inclusive dos respectivos anexos 
e prazo de validade. 

Art. 4~ A Circular Oferta de Franquia deverá ser entre­
gue ao candidato e franqueado no mínimo 10 (dez) dias antes 
da assinatura do contrato ou pré-contrato de franquia ou ainda 
do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao 
franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este. _ 

__ Parágrafo único_. O não cumprimento das exigências es­
tabelecidas no caput deste artigo torna o ajuste _entre fanquea­
dor e franqueado anulável e, em tal hipótese, fica o franqueado 
autorizado a obter do franqueador ou de terceiros por ele 
.Wdicados por força de tal ajuste a devolução das quantias 
que já houver pago a título de taxa de filiação e royaltl~s, 
devidamente corrigidas pela variação da remuneração bástca 
dos depósitos de poupança, mais perdas e danos. 

Art. 5? As despesas de royalties, de publicidade, de alu­
guel de marca, de utilização pelo uso de marca, de sistema 
de koow how e quaisquer outras pagas periodicamente ao 
franqueador serão consideradas despesa operacional dedutível 
para fins de apuração de lucro real do franqueado ou de 
empresa que o franqueado constitua para operar a franquia, 
observado o disposto no art. 71 da Lei n• 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, e legislação superveniente. 

Art. 6? O contrato de franquia deve ser sempre escrito 
e assinado I)a presença de 2 (duas) teste~ unhas e terá valida~e 
independentemente de ser levado a regtstro perante cartóno 
ou órgão público. 
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Art. 7~ O franqueado que a partir da entrada em vigor 
desta lei engajar-se em um sistema de franquias sem que lhe 
tenha sido entregue a CirCular de Oferta de Franquia, poderá 
argüir a anulabilidade do contrato. _ 

§ 1? Na hipótese do caput deste artigo,- o. franqueado 
poderá exigir a devolução de todas as quantias que já houver 
pago ao franqueador ou a terceiros por ele indicados, a título 
d~ taxa de filiação e_ royalties, devidamente corrigidas pela 
variação da remuneração básica dos depósitoS de poupança, 
bem como perdas e danos adicionais que houver sofrido. 

§ 2~ A sanção prevista neste artigo aplica-se também 
ao franqueador que veicular informações falsas na sua Circular 
de Oferta de Franquia, sem prejuízO- das sanções penais por­
ventura cabíveis. 

§ 3~ Nos casos das relações de franquia em curso na 
data da entrada em vigor desta lei em que não haja contrato 
escrito entre as partes, o franqueador terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para adaptar-se ao· disposto no ·art. 
6• 

Art. 8~ O disposto nesta lei aplica-se aos sistemas de 
franquia instalados e operados no território nacional. 

Art. 9~> Para ·os fins desta lei, o termo franque-ador, 
quando utilizado em qualquer de seus dispositivos, serve tam­
bém para designar o subfranqueador, da mesma forma que 
as disposições que se refiram ao franqueado aplicam-se ao 
subfranqueado. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) diàs após · 
sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições- eril COntrário. 

(A Comz'ssão de AssuntOS Econômicos.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 2, DE 1992 

(N• 45/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
Norte de Rádio e Televisão Ltda, para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Linhares, 
Estado do .Espírito Santo. 

O COrigiesso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere O DeCCE:to -

nt.> 98.922, de 2 de fevereiro de 1990, que-, oufroga concessão 
ao Sistema Norte de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, 

, pelo prazo de 10 (dez) anoS, sem direito-de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Linha­
res, Estado do ESpírito Santo. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na dita 
de sua publicação. -

MENSAGEM N• 109, DE 1990 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
§ 19 do art. 223_, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o atõ constante do_ Decreto no. 98.922, de 2 
de fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União 
do_dia 5 de fevereiro de 1990, que "outorga concessão ao 
Sistema Norte de Rádio e Televisão Ltda., para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade; 

serviço de radiodifusão de sops e imagens (televisão) na cidade. 
de Linhares, Estado do Espírito Santo". 

Brasília, 20 de fevereiro de 1990. -José Sarney. 
. . . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N'40/90, DE 31 DE JANEIRO· 
DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNIÇAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este MinistériO, determinei a publicação 
do Edital n"' 128/89, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Linhares, Estado do Espírito Sailto.- -- -- - · 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin­
-tes entidades: 

A Gazeta do Espírtio Santo Rádio e TV Ltda., Sistema· 
Norte de Rádio e Televisão Ltda., Televisão Abril Ltda. e 
TV Norte Ltda. 

3. Os órgãos competentes deste Ministério concluíram 
no séntido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entida­
des proponentes satisfizeram às exigências do Edital e aos 
requisitos da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista das entidades que se habili~ 
taram à execução do serviço objeto do edital (quadro anexo), 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, 
para·fitis de decisão, nos termos do art. 16 e seus parágrafos 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação 
dada peló Decreto n• 91.837, de 25 de outubro de 1985. O 
ato de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais 
após a deliberação do Congresso Nacioilal, na forma dO § 
3.9 do art. 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus proteStoS do mais-pro­
fundo respeito.- Antônio Carlos Magalhães. 

LEG/SLAÇÁO CITADA 

DECRETO N• 98.922, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1990 

Outorga concessão ao Sistema Norte de Rádio e Televisão 
Ltda., radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade 
de Linhares, Estado do Espírito Santo. 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe conferem o art. 84,- item IV, da Constituição, e o art. 
29 do ReguJamento dos ServiçOs de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n~ 
29000.007662/89, (Edital n• 128/89), decreta: 

Art. 19 Fica outorgada concessão ao Sistema Norte de 
~ádio e Televisão Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem dirdio de exclusiVidade, serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Linhares, 
Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro- de Telecomunicações, leis subseqüen­
tes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
sua proposta. 

Art. 2~ Esta concessão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 3•, da Constituição-. - ·o ·-

-' Art. 3~ o- contrato decorrente desta concessão deverá 
ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, 
sob pena de se tomar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 
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Art. 49 Este decreto entra em vigor na data de ~ua publi-
cação. _____ ... 

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 1990; 169• da Indepen­
dência e 102• da República. - JOSÉ SARNEY - Antônio 
Carlos Magalhães. 

(A Comissão de Educação). 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N•3, DE 1992 

(N• 38/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Regio­
nal dos Lagos Ltda, para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Patrocínio, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: _ _-o_- _ 

Art. P Fiea=aprOVado o ato a éj_Ue se retere :i Portaiia 
n' 99, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio Regional dos 
Lagos Ltda, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência rilodulada na cidade de Patro~íllio, Es.tado de Mi-
nas Gerais. - -

Art. 29- -Este decreto l~gislativo entra em Vigor na data 
de sua publicação.- ---

MENSAGEM N• 275, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso N aCio­
nai:. 

Nos termos do art. 49, inciSo XII, combinado com o 
§ l'i> do art. 223, da Coris.tituição Fedei-al, tenho a honra de 
submeter à apreciaçãO dO CongreSso Nacional, acompanhado 
de Exposição de J\:1otivQs. do S~nhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o _ato constante da Portaria n"' 99, de 9 de 
março de 1990, publicado no Diário OfiCial da Uni~o do· dia_ 
!3 de março de 1990, que "outorga permissão, à Rádio Regio­
nal dos Lagos_ Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade~ serviço de rªdiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Patrocínio, 
Estado de Minas Gerais'~~ - - - -

Brasília, 14 de março de 1990. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 163/90-CM, DE 12 DE 
MARÇO DE f990; DO SENHOR MINISTRO DE :tOS-
TADO DAS COMUNICAÇÓES. . . 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e_ regulamen­

~ares cometidas a este Ministério, determinei ã. pubiicação 

do_ Edital n"' 85/89, com vistas ã implantação de ui_I!a estação 
de radiodifusão sonOra em freqiiênda modulada, na cidade 
de Patrocínio, Estado de Minas Gerais. 

2. No prazo estabeiecido pela lei, acorreram as seguin­
tes entidades: 

Global Comunicação-Ltda.; Rádio Regional dos Lagos 
Ltda.; Rádio Catiguá Ltda., e Rádio Veredas FM Ltda,,. 

3-. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compeM 
tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido- de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigêilcias do .Edital e aos requisitos 
da legislação específica-de radiodifusão. 

4. Nessas condições, â vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto â elevfida consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gresso Nacional a anex~ portaria de permissão. O ato de ou­
torga .. somente virá a pi"õduzír seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do§ 3o/, do art. 223, 
da Con-stituição. 

Renovo a Vossa Excelênica meus protestos do mais pro­
ftiildo respeító. ___..:._ A.Dtônio Carlos :Magalhães. 

~PORTARIA N' 99, DE 9 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 
atribuições que lhe conferem o art. 1"' do Decreto fl'? 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o art. 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada peiÔ Decreto 
n• 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Processo MC o• 29000.005962/W,(Edilal 11'085/89)~­
resolve: 

I-Outorgar permissão à Rádio Regional dos Lagos Lt~ 
da., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem çlireito 
de exclsuividade, serviço-de radiodifusão sonora em freqüên~ 
cia modulada, na cidade de Patrocfnio, Estado de Minas Ge~ 

- rais. 
II-A permissão ora outorgada reger~seMá pelo Código 

Brasileí:i"o de Telec_omunícações: leis sUbseqüentes, regula­
. ~entos e obrigações assumidas pela outorgada em sua pro-
posta. _ . _ 
-- III-Esta permissão somente- pi:-6duzirá efeitoS legais 
após deliberação _do Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 3• da Constituição. · ~ 

-· JV- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaM 
ção. ,..._. Antônio Carlos Magalhães. 

PATROC!NIO- MG 

t;Ol'l'J\1. NÇI U~/fi'J - f•'M 

l.j AdmlnÍ! Sócios O..tro Outorgo ~~:::,. o o ~5 M.aloril2 "' me•mo Equipamentos ~-·- • •oo 
lradoreltl Jucolrdude • -•o 

-~ 
~~ e r r o• i!'" ENTIOADES/AO"INISTRADOAES- SÓCIOS "AJORITÁRIOS ~o u o o o" 

,;~~ -- ;.~ HoO [lOfll. ..... ·-· Enr. Soo Oi o Nacional• - o o 
oco o -- '" ... Q.C 

••• A•a· ""' R•g. 
,, ,. " e-z z c • 

••• /!o ~ r .. " RBGlfJNÀL DOS LAGOS LTPA 

Manr>e 1 Moraes Guedes {A) - - - - - - - 100 100 100 so• à~% Obm 24m 
t.méUa das Dores Roméro Guedes - - - - - - -
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 4, DE 1992 

(N• 17/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o· ato que outorga concessão à Rádiodifusão 
Eldorado Ltda. para explorar serViço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade_ de Pão de Açúcar, 
Estad~ de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere O Decreto 

n~ 98.921, de 1~' de fevereiro de 1990, que _outorga concessão 
à Radiodifusão EldQradQ Ltda._para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anós, sem direito de exclusividade, serviio de radiodi~ 
fusão sonora em. onda média na cidade de Pão de_ Açúcar, 
Estado de Alagoas. · 

Art. 2"' Este Decreto- Legislativo entra· ·em vi&õ:r-na 
data de sua pbulicação. · 

MENSAGEM N• 107, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congress9 Nacio­
nal: 

Nos termos do art.49, iilciso XII, combinado conl. o § 
1<? do art. 223, da ConstituiÇão Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação do Congresso ~acionai, acompanhado 
de exposição de motivo~ do Senhor Ministro de Estado das 
Coii)J.micaçõ~s,-o ato constante do pecr~to n9 98.92i, de 19 

de fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da Únião, 
do dia 2 de fevereiro de 1990, que ''outorga concessão à Rádio­
difusão Eldorado Ltd~._._para explorar, pelo prazo-de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, na cidade de Pão de açúcar, Estado 
de Alagoas." 

Brasília, 20 de fevereiro de 1990. - José Sarney. 
EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N• J9/90, DE 31 DE JANEIRO 

DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÓES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De confonn_idã.de com as atribujções legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, deterininei a publicação 
do Edital n9 228/88, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidã.de de Pão 
de Açúcar, Estado de Alagoas. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreu apenas aRa­
diodifusão Eldorado Ltda. 

3. Os órgãos competentes deste Ministério concluíram 
nq ~entido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, a entida­
de proponente satisfez às exigências do edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista da entidade que se habilitou 
à execução do serviço objeto do edital (quadro. em anexo), 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, 
para fins de decisão, nos termos do artigo 16 e seus parágrafOs, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação 
dada pelo Decreto n• 91.837, de 25 de outubro de 1985. O 
ato de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais 
ap6s deliberação do Congresso Nacional, na forma do § 39 

do artigo 223 da Constituição. -
Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro~ 

fundo respeito. -Antonio Carlos Magalhães. 

PÃO DE AÇUCliH .. AL 

EDITAL N9 228/R_S_ - OMI~ 

Admlni! Sócios OutrO Outorgo ~~~ ... o o 
o e "E M.ajorit,é_ na mesma Equipamento• ~-·- ••o 

ir odor•• • v e 
riOS. locclidodo • - •o -~ 

v~ e 
ENTIDADES/ADMINISTRADORES- SÓCIOS MAJORIT ÁR lOS 

RADIODIFUSÃO ELDORADO LTDA 

C3rlos Antonlo Oliveira (A) 
Lig~a FrdnZ Oliveira 
Jose MauriciQ'de Albuquerque Lopes 
Antonio Ferréira de Andrade 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 5, DE 1992 

(N• 43/91, na Câmara dos Deputados) 

Nol. 

Mun. 

----

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio V an­
guarda de Caridade Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cari­
dade, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n'? 98.331, de 24 de outubro de 1989, que outorga concess~o 

''< o o 
~·~-~ u o" -- ;J~ Dom. Nol. Dom. Enl. Soe. Oh. Nacionaia - o o ·-" "" oco o ... o. c 

R•o. Nvn. R15Q. 
,, ,, Sl e-z z c , 

Ali li. I" e - ... 

X - - - - - 1 o o - 100 90% 10% 0 2m 12m - - X - - . - - X - - -- - X - - - ' 

à Rádio Vanguarda de Caridade Ltda., para explorar pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito __ -de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Caridade. 
Estado do Ceará. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 717, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso N acio­
nai: 

Nos termos do art. 40, inciso XII, -combinado com § 
l!> do art. 223 da CoristifUição Federa], -tenho a honra de 
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submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das, 
Comunicações, o ato cOnstante do Decreto n"- 98.3_31, de 24 
de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial da União 
do _dia 25 de outubro de 1989, que "outorga concessão à 
Rádio Vanguarda de Caridade Ltda., para explorar pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivídade, serviço de 
radiodifusão sonora· em onda média, na cidade de Caridade, 
Estado do Ceará." · 

Brasília, em 27 de outubro de 1989. -Paes de Andrade. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 189/89, DE 20 DE OUTU­
BRO DE 1989, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelcntíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuiçóes legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinei a publicação 
do Edital n~ 218/88, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonOiã erri onda in é dia, na cidade de Caridade, 
Estado do Ceará. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin-
tes entidades: 

Rádio Vanguarda de Caridade Ltda., e 
Rádio Santo Antonio de Caridade Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exame dos_ órgãos compe­

tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, ap-enas a Rádio Van­
guarda de Caridade Ltda., satisfez às exigências do Edital 
e aos requisitos da legislação específica de radiodifusão. 

4. A Rádio Santo AntoniO de Caridade Ltda., não cum­
priu totalmente às exigências do Edital, faltando em sua pro­
posta os seguintes documentos: prova de depósito em banco, 
ou em outra in-stituição financeira, de, no nifilimo 50% do 
valor correspondente ao capital exigido para o emprendimento 
e aditivo ao Contrato Social arquivado na Junta Comercial. 

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, 
para fins de decisão,- nos termos do art. 16 e seus parágrafos, 

do mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
-O ato de outorga somente virá a produzir s~us efeitos legais 
após deliberaÇão do Congresso Nacional, na forma do pará­
grafo terceiro, do art. 223, da ConstituiÇão. 

Renovo a Vossa Excelência meus proteStoS do --mais pro­
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
_ Decreto n' 98.331, de 24 de outubro de 1989. Outorga 

concessão à Rádio Vanguarda de Caridade Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Caridade, Estado do Ceará. -

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe co.nferem o art. 84, item IV, da Constituição, e o art. 
29 do Regulamento dos- ServiçoS de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n' 88.067, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC N~ 
29000.005216/88, (Edital n' 218/S8J, decreta: 

Art. 1 ~ Fica outorgada concessão à Rádio Vanguarda 
de Caridade Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Caridade, Estado do 
Ceará. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüen­
tes, regulamentos e oPrigações assunlídas pela outorgada em 
sua proposta. - ---

Art. 2~ Esta concessão somente produzirá efeito legais 
após deliberação do- Congresso Nacional, na forma do art_. 
223, parágrafo terceiro, da Constituição. -

Art. 3~ O Contrato decorrente desta concessão deverá 
ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, 
sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4'~ Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasflia-DF., 24 de outubro de 1989; 168' da Indepen­
dência e 101 da República - JOSE SARNEY - Antônio 
Carlos Magalhães. 
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PROJÉTO DE DECRETO LEGISLATIYO 

N• 6, de 1992 
(N• 20/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sala­
manca FM Ltda, para explorar serviço de radiodifuSão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Quaraf, 
Estado do Rio Grande do Sul, , 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n• 98, de 9 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio 
Salamanca FM Ltda. para explorar pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade; serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Ouaraf, Estado 
do· Rio Grande do Sul. · 

Art. 2" Este decreto legislativo entra_ em vigor·na"-data 
de sua. publicação. 

MENSAGEM N' 274, DE 1990 

ExcelentíssimoS Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal. 

Nos termos do art_. 49, inciso XII, combinado com o 
§ 19 do art. 223, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do S~nhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria n'-' 98, de 9 de 
março de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 
13 de março de 1990, que "outorga permissão à Rádio Sala­
manca FM Ltda., para explorar. pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Quaraí, Estado do 
Rio Grande do Sul". 

Brasília, 14 de março de 1990.- José Sarney. .. , 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N•162/90 _DE 12.DE MARÇO 

DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DEESTADODAS 
COMUNICAÇÕES: 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este _Ministério,_ determiJ?.ei a publicação 
do Edital n'-' 44/89 ,_ com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüênica modulada, na cidade 
de Quai:af, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin-
tes entidades: 

Rádio Maratan Ltda,, 
Rádio Minuando de Alegrete Ltda., 
Rádio Quaraí Ltda., 

. 

Rádio Jarau FM Stério Ltda., 
Rádio Salamanca FM Ltda. e 
Sociedade Rádio N avegantes FM Ltda; 
3. Submetidoo assunto ao exame dos órgãos compe­

tentes deste Ministério, as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigências- do Editai e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão, exceto a Rádio Quaraí 
Ltda., que, embora notificada, deixou de apresentar o Quadro 
Complementar à Proposta, exigido' nas condiçõês do Edital. 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, só foram 
consideradas formalmente ha~ilitadas as empresas Rádio Ma­
ratan Ltda., Rádio Minuando de Alegrete Ltdal., Rádio Jarau 
FM Stéreo Ltda,, Rádio Salamanca FM. e Sociedade Rádio 
Navegantes FM Ltda, 

· 5. , Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto de edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente vii-á a: produzir Seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do § 3'\ do art. 223, 
da Constituição. 

Renovo a Vossa Ex~lência meUs protestos do mais pro­
fundo respeito. Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N' 98, DE 9 DE MARÇO DE 1990 
O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 

atribuições que lhe conferem o art. 1'-' do Decreto n'-' 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o art .. 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decfeto 
n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Processo MC n• 29000.003707189, (Edital n• 044/89), 
resolve: 

I -outorgar permissão à Rádio Salamanca FM Ltda., 
-para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Quaraí, Estado do Rio Grande do 
Sul; 

II - a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorga em sua proposta; 

111- esta permissão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 

- 223, § 39, da Constituição. 
IV-Esta Portaria entra em vigor na,data de sua publica­

ção. - Antônio Carlos Magalhães. 
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(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'7, DE 1992 

(N• 45/91, na Câmara dos Deputados) 

---

Aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio e Televisão Gran Dourados Ltda. para explorar 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modo~ 
lada oa cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o ato a que se refere a P-ortaria 

n9 158, de 15 de setembro de 1989, que renova a permissão 
outorgada à Rádio e Televisão Gran Dourados Ltda. para 
explorar pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em 'fi-eqü.eriCia modu­
lada na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Mensagem n~" 686, de 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso NaciO­
nal: 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, Combinado com 
§ 1ç. do artigo 223, da ConstituiÇão Federal, tenho a honra 
de submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria n? 158, de 
15 de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 19 de outubro de 1989, que "Renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de julho de 1987, a permissão outorgada 
à Rádio e Televisão Gran Doúrados Ltda. através da Portaria 
n? 598, de 4 de julho de 1977, para explorar, na cidade de 
Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada". 

BrasOia, 24 de outubro de 1989. - José. Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 178/89 DE 19 OUTU, 
BRO DE 1989, DO SENHOR MINISTRO DE ES-
TADO DAS COMUNICAÇÕES: . , . , 

.c.xcelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o processo de renovação de outorga reque­
rida pela Rádio e Televisão Gran Dourildos Ltda. executante 
do serviço de radidifusãci sonora em Ireqüência rriààU.lada, 
na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. 

2. Os órgãos competentes deste Ministerio mariifesta­
ram~se sobre o pedido, achando-o regularmente instruído e 
obedecidos os requisisto legais e técnicos atinentes ao procedi­
mento renovatório, o que me levou a deferir o requerido. 

\.. 
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3. A este j:>i'opósit9, esclareço que, em viri:Üde do dis­
posto no artigo 223, parágrafo terceiro, da Constituiçao, o 
ato renovatório somente vii"á a produzir seus efeitos legais 
após deliberação do Congresso, a quem encareço Vossa Exce­
lência se digne de encaminhar a anexa portaria. 

Renovo a Vossa EXcelência meus protestos do mais pro-
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. - -

LEGISLAÇÃO CITADA 
Portaria n' 158, de 15 de setembro de 1991 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 
atribuições que lhe confe~e ,.O artigo l9 do Decreto n? 70.568, 
de 18 de maio de 1972~ e nos termos do artigo 6?, item li, 
do Decreto n' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo MC n' 29112.000243/87, 
resolve; 

I-Renovar, de acordo com_ o 3:~~igo 33, parágrafo 3" 
da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (de•) anos, 
a partir de 6 de julho de 1987, e pennissão outorgad~ à ~ádio 
e Televisão Gran Dourados Ltda. atravé::; da PortarJ.a n· 598, 
de 4 de julho de 1977, para explorar, na cidade do Dourados, 
Estados de Mato Grosso do Sul, serviço de radíodifusão sono~ 
ra em freqüência modulada. ·· -

II - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-ser-á pelo Código Brasi­
leiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

III-A permissão ora renovada som~_nt~ produzirá efei­
tos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, na forma 
do parágrafo terceiro do artigo 223 da Constituição. . 

IV -Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhca­
ção. -Antônio Carlos Magalhães. 

MC-Dentel 
Diretoria Regional do Dentel em Campo Grande/MS 
Seção de Radiodifusão · 
Processo n' 29112.000243/87 
Entidade: Rádio e Televisão Gran. Dourados Ltda. 
AsSunto: Pedido de renovação de outorga de radiodifusão 
sonora 

PARECER SRAD N' 53/88 

A Rádio e Televisão Gran Dõur3dos Ltda. exeCutante 
do serviço de radidifusão sonora em freqiiência modulada, 
na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, reque­
reu tempestivamente a renovação da outorga que lhe foi defe­
rida. 

A requerente tem seus quadros societário e diretivo apro­
vados, respectivamente, pela Portaria n? 598, de 4-7-77, com­
as_ seguintes composições: 
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Cotlataa 
Antonio Tonanni 
Marietta Tonanni Ceies! 
Josue Tonanni Netto 

Cotao 
1.600 

200 
100 

Valor Cz$ 
1.600.000,00 

200.000,00 
I 00.000,00 

Maria Angelica Affonso Borges Tonanni 
Total 

100 
2000 

I 00.000,00 
2000.000,00 

Cargos 
Diretor ..Gerente 

Decaiu o direito da entidade ao deferimento previsto 
no artigo 4• do Decreto 88.066/83, pelas razões constantes 
de OfíCio n• 2.112/CGE4J, de 8-9-87 (fls. 29 e 30)_ _ 

Cumpre ressaltar que a postulante durante o último perío­
do de vigência de sua outorga, tem anotados os processos 
de infrações n9s: 

0_6_0A03/83 - Aiquivado 
060.235/82 -Arquivado 
29112.000217/85 -Arquivado 
060.462/81 -Arquivado 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N• 1, DE 1992 

Da Comissão Diretora, sobre o Projeto de Reso­
lução n~ 12, de 1991, que "estabelece princípios gerais 
de Processo Legislativo, e dá outras providências". 

Relator: Sendor Alexandre Costa 

1. De autoria do ilustre Senador Jutahy Magalhães, o 
presente Projeto de Resolução propõe o acréscinló do Tftulo 
XV ao Regimento Interno do Senado, sob a epfgrafe "Dos 
Prindpios Gerais do_ Processo Legislativo". 

O Título que se pretende acrescer abrange dois artigos, 
numerados como 412 e 413. 

No primeiro desses artigos, enumeram-se os princípioS 
básicoS a serem observados como requisitos esssenciais à Confi­
guração da legitimidade do processo legislativo. 

No segundo desses artigos, prevê-se_ a p_Q~sibilidade de 
a transgressão a qualquer dos princípios ser denunciada por 
meio de Que-stão de Ordem, nos termos regimentaiS, aplican­
do-se, ainda, a norma procedimental estabelecida no pará­
grafo desse artigo. 

2. Q_ ilustre autor, na Justificação do ~rOjeto; ressalta 
que a norma legal se funda na legitimidade, cuja garantia 
é obtida pela rigorosa observância do_s_ procedimentos " ... 
constitucional e regimentalmente previstos para a feitura da 
lei". O controle da legalidade do processo de elaboração nor­
mativa, por sua vez, deve atender a critérios e meioS exclusiva­
mente objetivos, levando em conta os fatos _ocorridos no tem­
po e no espaço, de fácil verificação. 

Adverte o autor, por último, que, conquanto possa pare­
cer uma simples transposição de normas éticas óbvias ao nível 
de disposiÇões regimentaíS~ o Projeto introduz algo " ... que 
se toma cada dia mais necessário: a possibilidade de anulação 
de procedimento regimental indevido, de maneira legal, rápi­
da e eficaz, e de modo que fique restabelecido o cumprimento 
correto das normas processuais legislativas, garantidoras, afi­
nal, da legitimidadç da norma legal". 

Nomeo 
Antonio Tonanni 

3. A matéria foi ao exame da Coinissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que a aprovou por unanimidade de votos, 
nos termos do Parecer do ilustre Senador Francisco Rollem­
berg, julgando-a constitucional e jurídica e " ... em perleita 
consonância com os princípios que norteiàm o rigõroso curo­
p~me.~to dos procedimentos necessários à elaboração das 
lets. .. , 

4. De fato, a proposição sob exame nos parece oportuna 
e correta, quando se a analisa pelos diferentes ângulos pos­
síveis: 

_ Assirp., já superados os aspectos de constitucionalidade 
e juridicidade pelo pronunciamento da Comiss<]:o competente, 
quanto ao mérito, em primeiro lugar, o Projeto tem a virtude 
de transpor para a letra expressa no Regimento um conjunto 
de princípios implícitos, de natureza ética e mesmo jurídica, 
cuja aplicação, entretanto, exatamente porque tais princípios 
não se tornaram ainda normas positivas, pode deixar de ter 
6 rigor e a uniformidade desejáveis. Em segundo lugar, rev_e-_ 
la-se a preocupação de valorizar o desempenho da função 
legislativa. Em terceiro lugar, vislumbra-se maior segurança 
para as decisões dos órgãos diretivos do Plenário e das Comis­
sões. 

5. Vistos em seu contexto, os princípios básicos pro­
postos ensejam algumas considerações. 

O primeiro deles, da "participação plena e igualitária 
dos Senadores em todas as atividades legislativas, respeifados 
os limites regimentais", consubstancia ã igualdade real do 
parlamentar, individualmente cOnsiderado, elevando-a sobre 
o preceito da igualdade formal, que decorre da interpretação 
do Regimento. Esse primeiro princípio proposto se relaciona, 
diretamente, com dois outros, dentre os 13 prilicípios arrola­
dos no Projeto, a saber: o da "preservação dos direitos das 
minorias" e o da "impossibilidade de tornada de decisões 
sem a observância de quornm reginierital estabelecido". 

De forma indireta, esses trê_s princfpios se prendem a 
outro, que é _o da "impossibilidade de prevalência sobre norma 
regimental de acordo de Lideranças ou decisão de Plenário, 
ainda que unânimes, tomados ou ilão mediante voto". 

É coerente essa iriter-relação de princípios, pois o Proje­
to, a um só tempo, privilegia a participação e o voto de cada 
Senador, em face de acordos político-partidários, tudo isso 
restrito ao respeito à norma re_gimental expressa, que é priori­
tária no" processo de elaboraçãO-legislativa. 

A existência dos acordos político-partidários é uma reali-. 
dade reconhecida no P·rojeto, bem como a do fu_q.cionamento 
colegiado de uma casa legislativa. Esse reconhecimento está 
expresso em dois dos princípios propostos: o de "decisão cole­
giada, ressalvadas as competências eStabelecidas ... " no Regi­
mento e o da "possibilidade de ampla negociação política 
somente por meio de procedimentos regimentais pfevistos". 
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Para que não ocorra invalidade de decisões modificadoras 
do texto regimental decorrentes desses acordos, impõem-se 
outros princípios~ que vão respaldar a legitimidade objetivada 
com a proposição. Um deles estabelece que é admissível/mo­
dificação da norma regimental apenas por norma legislativa 
competente, cumpridos rigorosamente os procedimentos regi­
mentais pertinentes". Um outro prevê a "nulidade de qual­
quer decisão que contrarie norma regimental". Ambas as dis­
posições correspondem a um princípio implícito eni todo o 
nosso ordenamento jurídico, que diz respeito à própria valida-
de da norma jurídica. · 

Os demais princípios propostos consistem na cristalização 
de conceitos que já trarisitani em dolltríi:üi- jUiidica, ou na 
repetição do conteúdo de normas legais. Nesta última circuns­
tância encontra-Se a previsão de aplicabilidade da analogia 
e dos princípiOs -gerais do direito, quando se houver de decidir 
nos casos omissos. Na outra situação, temos os princípios 
propostos de prevalência de norma especial sobre a geral; 
da publicidade anterior das decisões a serem tomadaS, para 
conhecimento dos Senadores; e o da publicidade posterior 
das decisões tomadas. 

6. As considerações precedentes sustentam o nosso pa­
r~cer pela aprovação do presente Projeto de Resolução, ca­
bendo observar o_equívoco de se ter datilografado como § 
1\' do art. 413 o seu parágrafo único, cuja correÇão deverá 
ser feita em Redação Final. -

Sala das Comissões, - Mauro Benevides, Presidente -
Alexandre Costa, Relator - Meira Filho, Márcio Lacerda 
- Rachid Saldanha Derzi. 

PARECERES N• 2 e 3, DE 1992 
Sobre Projeto de Resolução n9 23, de 1991, que 

"altera a redação do parágrafo único do art. 114 e 
acrescenta § 39 ao artigo 126 do Regimento Interno do 
Senado Federal". 

PARECER N• 2, DE 1992 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

De iniciatiVa do ilustre Senador Maurício Corrêa, vem 
a exame desta Comissão o Projeto de Resolu_ção que altera 
a redação do parágrafo único do artigo 114 e acrescenta § 
3<? ao artigo 126 do Regimento Interno· do Senado Federal. 

A primeira modificação objetiva atribuir ao Secretário 
da Comissão mais uma função, que é a seguiilte: -uniariter 
atualizados os registros necessários ao controle de designação 
de relatores. _____ _ 

A segunda visa acrescentar§ 39 ao_artigo 126 para deter­
minar que "a designação de relator será alternada entre os 
membros, independente de matéria, obedecendo a rigorosa 
proporção das representações partidárias ou dos blocos parla­
mentares que participam da respectiva comisSão". 

Ao justificar sua proposiÇão, destaca o autor: 

"O plenu e fiel desempenho do mandato de Sena­
dor conferido pelo povo independe da representação 
partidária, naturalidade, grau de instrução, aptidão 
profissional ou qualquer outra qualificação do eleito. 

A partir da posse, e no exercício das suas atividades 
parlamentares, o-s- direitos e deveres de um membro 
do Senado são iguais aos dos seus pares. 

As atuações relativas às apreciações e discussões 
de proposições em trâmite, bem assim os votos, quer 

no Plenário, quer nas Comissões, têm os mesmos peso 
e valor, sem nenhuma influência axiológica. 

Há, portanto, a presunção jurídico-constitucional 
de que todos os membros são igualitariainente capazes 
de exercer o pleno mandato, sejam quais forem as 
suas origens, formação ou características individuais. 

Esse princípio, de índole absolutamente democrá­
tica, entendemos deva ser também aplicado no que 
conceme ao critério de designação de relatores de pro­
posições que tramitam em comissõeS; cujos colegiadOs, 
não obstante com atribuições específicas segundo a ti~ 
pologia dos assuntos, nem sempre são totalmente com­
postas de especialistas nas matérias que lhes sãO afetas. 
A todos, sem nenhuma discriminaç-ãO -e mediante a 
adoção de sistema de alternância, deve ser oferecida 
a oportunidade de relatar." 

Com relação ao artigo 114 entendemos ser procedente 
a alteração para que o Secretário da Comissão mantenha con­
trole atualizado das designações de relatores. -

Esse registro possibilitará ao Presidente da Comissão ter 
presentes o volume de projetos e a sua distribuição entre 
os senadores integrantes da Comissão, pendendo promover 
a equalização dos trabalhos e assim evitar a sobrecarga de 
alguns membros. 

Trata-se, portanto, de racionalizar os trabalhos da comis­
s-ão dividindo melhor as tarefas que lhe cabem. 

A segunda alteração vincula a designação de relator pro­
porcionalmente às representações partidárias ou blocos parla­
mentares com assento na Comissão. Tal designação se fará 
alternadamente entre os membros, independentemente da na­
tureza da matéria. 

Essa modificação introduz na designação de relatores cri­
tério altamente democrático, jã consagrado no artigo 58, § 
19 , da Constituição, e no artig() 78 do Regiinento Interno 
do Senado Federal. 

Tem assim procedência a inclusão do critério Iia distri­
buição de projetos pelo Presidente da Comissão. 

A própria experiência parlamentar recomenda o critério 
da proporcionalidade, que vem sendo adotado até nas comis~ 
sões mistas para cuja composição e funciOnamento devem 
-ser indicados Presidente e relator de partidos diferentes. 

-Em face do exposto, opinamos pela aprovação do ProjetO 
de Resolução n~ 23, de 1991, considerando que aperfeiçoa 
o processo legislativo e atende aos requisitos de constituciO~ 
p.alidade, juridiÇidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1991. -Nelson Car­
neiro, Presidente -Cid Sabóia de Carvalho, Relator - Wil­
son Martins - Chagas Rodrigues - Josaphat Marinho -
. Élcio Alvares - Valmir Campelo - Francisco Rollenlberg 
- Maurício Corrêa - Jutahy Magalhães - Nabor Júnior 
- Carlos Patrocínio. 

PARECER N• 3, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Relator: Senador Meira Filho 

Visa este projeto de resolução, apresentado pelo ilustre 
Senador Maurício Corrêa a alterar a redação do art. 114 e 
acrescentar § 39 aO art. 126 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Sobre a sua constitucionalidade~ legalidade e regim_el_l­
talidade, já se pronunciou, de modo favorável, a Comissão­
de Constituição, Justiça e Cidadania, a qual também lhe salien­
tou os méritOs, recóniendando seja aprovado. 
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Na ComisSãõ- Diietora-,- fomos designado Relator, para 
o parecer previsto pelo art. 98, IV, do Regimento Interno. 

Com o acréscimo do § 3<? proposto pelo PrOjeto, o texto 
do Regimento, ·na art. 126 e seus parágrafos, não ficaria em 
boa técnica, que exige uma graduação dos assuntos, do geral 
para o -particular, do caputpara os parágrafos. 

Temos, poiS, que, por amor à concisão, uma tias virtudes 
positivas que a técnica legislativa recomerida na redação das 
leis, o teor da norma do § 39 pode ser fundido no caputdesse 
artigo. Pensamos que o texto que coricebemos realiza muito 
bem, de uma forma feliz, essa fusão. - - --

Somos, pois favorável, à aprovação do Projeto, nos ter­
mos da seguinte 

EMENDA (PARCIAL) 
DA COMISSÁO DIRETORA 

Dê-se ao art. 2~ do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2" O -a:rt. 126 do Regimen,to Interno do Senado 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: -

"Art. 12(5"." A designação de relator, i~depen­
dente da matéria e de reunião da comissão, obedecerá 
à proporção das representações partidárias ou dos blo­
cos parlamentares nela existentes, será-alternada entre 
os seus membros e se fará em 48 horas após o recebi­
mento d_o_projcto, salvo nos casos em que este Regi­
mento fixe ouhó prazo." 

Sala das Sessões,- Mauro Benevides, Presidente- Mei­
ra Filho, Relator -lram Saraiva, Mareio Lacerda. 

PARECERES N•s 4 e 5, DE 1992 
Sobre o Projeto de Resolução n~ 29, de 1991, que 

"estabelece dias e horários para realização de reuniões 
ordinárias das Comissões Permanentes". 

PARECER N• 4, DE 1992 
(Da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania.) 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

De autoria do nobre Senador Jutahy Magalhães, chega 
a esta Comissão; para os devidos fins regimentais, o Projeto 
de Resolução n9 29, de 1991, que "estabelece dias e horários 
para realização de reuniões _ordinárias das Comissões Perm~­
nentes". 

A iniciativa prevê que as reuniões das Comissõ_esde_S_eivi­
ços de Infra-Estrutura. de Constituição, Justiça e Cidadania 
e de Assuntos Econômicos realizar-se-ão, respectivamente~ 
às terças, quartas e quintas-feiras, às 10 horas, e aquelas refe­
rentes às_ Comissões de Rela_çQes ExteriOres, Assuntos Sociais 
e Educação, nos mesmos dias da semana mas em horário 
vespertino, a saber, às 17 horas. 

Justificando a proposição, sustenta o representante do 
Estado da Bahia ser necessário: -- - -

" ... que as reuniões sejam feitas de maneira racio­
nal, sem coincidência-de horários, sem a utilização das 
segundas e sextas-feiras, dias em que o Senado podê 
se deslocar às suas bases." 

O Regimento Interno assim disciplina a matéria:-
. . "Art, 107.· . A&reuniõg&da•comi&sóes ~tmaoont<,S<ea­

lizar-se-ão: 
a) se ordináriaS; náS- dias e horários estabelecidos no iní­

cio da reunião legislativa ordinária, salvo_ deliberação em con­
~~; .. .. . 

b) se extraordinária, riiédiante convocação especial para 
dia, horário e fim indjcados, 9bservando-se, no que_ for aplicá­
vel_, o disposto neste Regimento sobre a convocação de reu­
niões extraordinárias do Senado. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a reunião de 
comissão permanente ou temporária não poderá coincidir com· 
o tempo reservado à Ordem do Dia- das sessões ordinárias 
do Senado." 

Parece-nos, pOrtanto, oportu-nó que a Casa·, desde logo, 
fixe os dias e horários de realização das reuniões ordinárias 
-das Comissões para o ano" legisl:itivo- ein- Curso, ordenando 
os trabalhos de tal forma que não haja superposição de ativida­
des parlamentares. -

A solução aventada, a nosso juízo, vem ao encontro da 
legítima aspiração de todos os Senadores de póder participar, 
de forma efetiva, dos debates e votação das matérias em curSo 
de tramitação legislativa. -

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto~ de Resolução n9 29~ de 199l, nada havendo a opor quanto 
à Constitucionalidade ou juridicidade da iniciativa. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991. -Maurício 
Corrêa, Presidente - Cid Sabóia de Carv3Ifio; -Relator -
Jutahy Magalhães- (Abstenção) -José Paulo Bisol- Fran­
cisco Rollemberg - Magoo Bacelar - César Dias - Élcio 
Alvares- Valmir Campelo- Júnia Marise.:.... C8rlos Patro­
cínio. 

PARECER N• 5, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Relator: Senador Dirceu Carneiro 

1 - Relatório 

O Projeto de Resolução sob exame, de autoria do Nobre 
Senador Jutahy Magalhães, estabelece que, na Sessão Legis­
lativa de 1991, as Comissões de Serviços de Infra-Estrutura, 
de ConstitUiÇão, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econô­
micos, se reunião, res-pectivàrrierite, às terças, quartas e quin­
tas-feiras, às lOh; e as Comissões de Relações Exteriores, 
Assuntos Sociais e de Educação, respectiVamente, às terças, 
quartas e quintas-feiras, às 17h. 

Em sua justificativa, o autor esclarece que_ a medida per­
mitirá "que. as reuniões sejam feítas.-de mane~ra raci9nal, sem 
coincidência de horários e sem a utilização das segundas e 
sextas-feiras1 dias em que o senador pode deslocar-se às suas 
bases". 

A Comissão de Constituição e Justiça, analisando a medi­
da, considerou-a, além de constitucional e jurídica, bastante 
oportuna, pois "Vem ao encontro da legítima aspiração de 
todos os Senadores de -poder participar, de forma efetiva, 
dos debates e votação das matérias em curso de tramitação 
legislativa". 

- - É o relatório. 

2- Parecer 

De fato, a sugestão apresentada pelo Senador Jutahy 
Magalhães é excelente, pois, ao designar Gm dia e horário 
exclusivos para funcionamentO- semanal de cada comissão per­
manente, além de simplificar Os prOCedimentos administra­
tiV<i8-eR:vol:vJdos- na convocaçãO- de--suas- reuni9e-s,-permi-te -a 
párticipação efetiva de todos os senadores n-os debates e vota­
ção das matérias. Tal participaçãO -é--de fundamental impor­
tância, tendo em vista o poder terminativo conferido às comis-
sões pela Constituição de 1988. · 

,_ 
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._ Entretanto~ há um aspecto a considerar. A proposta do 
Senador Jutahy se refere tão-somente à Sessão Legislativa 

' de 1991, o que tornaria a medida quase inóqua, pois já estanios 
no final do ano, e exigiria ·sua ierióvaçãõ ria pi"óxima sessão 
legislativa. 

Para que isso não fosse necessário,- teríainOS de alterar 
o Regimento Interno do Senado, tomando regular, doravante, 
o funcionamento das comissões. 

Assim sendo, manifesto-me favoravelmente à proposta 
do Senador Jutahy Magalhães, nos termos do substitutivo 
em anexo, que institui o funcionamento das comissões, ordina­
riamente, de forma regular, e não apenas na Sessão Legislativa 
de 1991. - - - - - - -- -- -

É o parecer. 
Em 17 de dezembro de 1991. -Senador Dirceu Carneiro, 

Primeiro Secretário 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N' 29, DE 1991 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal, 
estabelecendo dias e horários para realização de reu­
niões ordinárias das comissões permanentes. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" A alínea a do art. 107 do Reginiento'Inte:mo 

do ~enado Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. a) se ordinárias, semanalmente, durante a sessão 
legislativa ordinária, nos segUintes dias e horários, salvo 
deliberação em-contrário: · 

1) COmissão-de Serviços de Infra-Estrutura, às 
terças-feiras, às 10h; 

2) ComiSSão de Relações ExterioreS e Defesã Na­
cional, às terças~feii"as, às 17h; 

3) Comissão de Constituiçã"o, Justiça e Cidadania, 
às quartas-feiras, às lOh; 

4) Comissão de Assuntos Sociais,- ãS- quai:tas~fei­

ras, às 17h; 
5) Comissão de Assuntos EconômiCos, às quintas:.. 

feiras, às lOh; 
6) Comissão de Educação~ às quintas-feiras, àS 

17h." 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. _ 

Art. 3" ReVOgam~seas-disposições em contrário. 
Senado Federal, - Mauro Benevides - Meira Filho ..:... 

Iram Saraiva - Mareio Lacerda - Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O E;cpe­
diente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, constam os ProjetoS de Decreto Le­
gislativo n~ 2 a 7, de 1992, que terão tramitaçãO Com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias,- nos termos do art. 
223, § 1~ da ConstituiçãO;-Combinado com o art. 375 do Regi­
mento Interno. 

De acordo com o art. 122, II~ b, do Regimento Interno, 
as proposições poderão_ receber emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão_ de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Em obediên­
cia ao disposto no Ato n"' 16, de 1992, de 24 de janeiro último, 
que criou Comissáo~pa:ra-prOceder ainpJo estudo do sistema 
previdenciário brasileiro, esta Presidência, por indicação das 

Lideranças, designa para compor a referida Comissão os se­
guintes-senadores: 

l'MDB 
José Fogaça 
PFL 
Francisco Rolfemberg 
_PSDB 
Almir Gabriel 
PTB 
Jonas Pinheiro 
PDT 
Nelson Wedek.in 
PRN 
Aureo Mello 
PDC 
Amazonino Mendes 
PDS 
Esperidião Amin 
PSB 
José Paulo Bisol 
PT 
Eduardo_ Suplicy 
Indicado pela Presidência 
Cid Sabóia de Carvalho 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu, durante o recesso, as seguintes comunicações 
de ausência do País: 

-Senador Hugo Napoleão, de 2 a 13 de fevereiro do 
corrente; e 

___;Senador Eduardo Suplicy, de 30 de janeiro a 3 de 
fevereiro do corrente. 

São as seguintes as comunicações recebidas: 

Brasflia, 31 de janeiro de 1992 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que ausentar-me-ei do País 

no período de 2 a 13 de fevereiro de 1992 em viagem ao 
exterior para tratamento de saúde. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e distinta consideração. 

Cordialmente~- Senador Hugo Napoleão. 
Requeiro, nos termos do art.-40~ § J'?, alínea a do Regi­

mento Interno do Senado Federal, autorização para ausen­
tar-me do País no período compreendido entre_ 30 de janeiro 
e 3. de fevereiro do corre-nte ano, ocasião _em que estarei 
participando da instalação da Comissão Nacional para Conso­
lidação da Paz, que ocorrerá em El Salvador, a convite da 
Frente Farabundo Marti para 1a Libertación Nacional, cujas 
despesas serão de responsabilidade do Partido dos Trabalha 
dores.- Senador Eduardo Supücy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Durante o 
recesso, a Presidência deferiu, ad referendum da Comissão 
Diretora, os seguintes Requerimentos de Informações: 

- n~ !.014e 1.015, de 1991, do Senador Henrique Almei­
da, aos Ministérios da Economia, Fazenda e Planejamento, 
e da Infra-Estrutura, respectivamente; 

- n' 1.018, de 1991, do Senador Pedro Simon, ao Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

-em parte o de n" 1, de 1992, do Senador Maurício 
Corrêa, ao Ministério da Aeronáutica; e 

- n9 7, de 1992, do Senador João Rocha, ao Ministério 
do Trabalho e da Previdência So.cial. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu do Presidente, em exercício, do Supremo Tri­
bunal Federal, Ministro Octávio Gallot; comunicação de que 
aquela Corte deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar 
para suspender, ad referendum do Plenário, na Lei nQ 8.213, 
de 24 de julho de 1991, ãs--segUiittes-expressões: "cumprin­
do-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo 
suplementar ou carta de sentença" e "exonerado o Pen~Jiciário 
de restituir os valores recebidos por força de liqüidação condi-
cionada", constantes do art. 130. __ 

O expediente será despachado à Comissão de Consti­
tuição, Justi~a e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu o Qfício n' S/2, de 1992 (n' 92192, na origem), 
de 29 de janeiro do corrente ano, do Presiden_te_ _ _do Supremo 
Tribunal Federal, solicitando licença prévia do Senado Federal 
para processar o Senador Esperidião Amin, conforme dispõe 
o art. 53, § 19 da Constituição Federal. 

O expediente será despachado à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência lembra aos Srs. Senaóores que as alterações nas repre­
sentações partidárias, ocorridas no último ano, modificaram 
a representação numérica a que -se refere o art. 79 do Regi­
mento Interno. 

Diante disso, e em obediência ao preceituado no § 19 

do art. 81 da Lei Interna, solicito aos Srs. Líderes que.romem 
as necessárias providências no sentido de estabelecer a nova 
representação numérica nas comissões permanentes, à vista 
do que dispõe o art. 58,§ 1<? da Constituição Federal, e envie 
à Mesa a indicação dos membrQs que integrarão aqueles ór~ 
gãos técnicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, comunicação recebida durante o recesso parlamentar que 
será lida pelo Sr. 1' Secretário. ~· ~ ~ ~-~ 

É lida a seguinte: 

Brasilia, 3 de fevereiro de 1992 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me à V. Ex~ para ComUnicar a decisão-de reassumir 

o mandato de Senador da República, de cujo· exercício se 
havia afastado para assumir o cãrgo de Secretário Extraor­
dinário de Programas Especiais-do Rio de Janeiro, nos termos 
do art. 39, alínea b, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Iqformo, também, que me encontrarei no exterior até 
o dia 15 próximo. Irei primeiro a Havana~·-onde são lançados 
dois livros meus e sou chamado a participar dos debates sobre 
a Descoberta da América. Irei -depois ao México para p-ronun-­
ciar uma conferência magistral Sobre o mesmo tema. Farei 
estas viagens sem ônus para o Sen.ado Federal. 

Sendo só o que se me oferece no momento, valho-me 
do ensejo para renovar a V. Ex• meus protestos de estima 
e apreço. - Senador Darcy Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai a publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, o Ofício n~' 10, de 1991, comunicando que aquela 
Corte julgou procedente a Ação Direta de Inconstituciona­
lidade n<? 675-4, declarando a inconstituciOnalidade, das ex­
pressões "cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, 
através de processo suplementar ou carta de sentença", cons-

tante do caput do art. 130, bem como as expressões "e exone­
rado o beneficiário de restituir os valores recebidos por força 
da liqüidação condicionada", constantes _d_o parágrafo único 
do mesmo artigo da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. 

O Expediente será despachado à Comissão de CQnsti­
tuição, Justiça e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~' Secretário. 

É lidO o seguinte 

REQUERIMENTO N• 9, DE 1992 

Requeremos, nos termos dos arts. 218 e 221, do Regi­
mento Interno_, as seguintes homenagens pelo falecimento do 
ex~ Presidente Jânio da Silva Quadros, ocorrido no dia 16 do 
corrente, em São Paulo Capital; 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) representação nos funerais; e 
c) apresentação de condolências à famfiia. 
Sala das Se~sõe~, 17 de fevereiro de 1992..- Mauro Bene­

vides - Lourival Baptista - Chagas ROdrigues - Magno 
Bacelar - Valmir Campelo - Josapbat Marinbo - Júlio 

--- Campos - Nelson Cariieiro - -Marco M&.ciel - Humberto 
Lucena- Antônio Mariz- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Este requeri· 
mento depende de votação para cujo eilcaminhamento pode-. 
rão fazer uso da palavra os Srs. Senadores•que o desejarem. 

O Sr. Lourival Baptista- Sr. Presidente, peço a palavra 
para -encaminhar. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Çoncedo 
_a palavra ~o. nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFI.. _:_SE. Para encami­
nhar.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, é com tristeza que 
-assomamos a esta tribuna para dizer do infausto falecimento 
do ex-Presidente Jânio Quadros. 

JãniO Quadros foi um· feriômei:J.o" na política brasileira. 
Foi vereador foi governador de São Paulo, foi um -homem 
que - podemos dizer - representou um feliómeno político. 
Governou pouco tempo, mas naquele pouco tempo que gover­
nou manteve um estilo próprio, um estilo diferente e, um 
dia, abdicou do seu cargo de Presidente da República. 

Conheci-o, como disse, pessoalmente, e subscrevi _o rew 
querimento de autoria do eminente Presidente, Senàdor Mau­
ro Benevides, que presta homenagem a um homem que no 
fim da sua.- vida sofreu, e peço a Deus que nenhum de nós, 
nenhum parente, nenhum amigo, riinguém passe pelo sofri­
mento por que passou Jânio Quadros na sua doença. 

Quero, nesta hora: dizer que não só São PaulO, não só 
Mato Grosso, a sua terra, está de pêsames, mas posso dizer, 
também o povo brasileiro, porque foi um Presidente honesto 
digno, foi um Presidente que, como já dis~e, tinha uma manei~ 
ra diferente de governar e, por isso, acabou largando o Go­
verno. 

Nesta hora, não só em meu nome pessoal mas em nome 
do meu Estado, do povo que represento nesta Casa, o Estado 
de Sergípe,lastimo e manifesto meu sentido pesar a sua famílía 
e ao Brasil pelo seu desaparecimento. Jânio Quadros foi um 
homem que, como disse, foi uni fenômeno político naquela 
época. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, em nome_do Partido 
da Frente Liberal, a que associo o meu própfíõ sentimento 
devo testemunhar a esta Casa e à Nação o pesar pelo faleciM 
menta do Presidente Jânio da Silva Quadros. 

ConheciRo, Srs. Senadores, durante a campanha política 
em que disputou a Presidência da República. Foi na cidade 
de Jequié, onde chegava vindo de Conquista, na Bahia. Aí 
tive a primeira impressão direta da personalidade singular 
do candidato. Era efetivamente uma individualidade diferente 
da maioria ou da generalidade dos políticos. 

Participou do comício à noite e no dia seguinte, ao enconR 
trá-lo no campo de repouso, disse ele a uma liderança local: 
"Fiz um mau pronunciamento por sua causa. O_ senhor não 
manifestou apoio a minha candidatura, fez uma pregação mu­
nicipalista". A observação do candidato mostrava a particula­
ridade do seu temperamento e a firmeza de sua decisão. 

Horas depois nos encontrávamos na Faculdade de Direito 
da Bahia, em Salvador, onde tive a oportunidade de presidir 
o debate a que ele foi submetido. _ _ 

A maioria era evidentemente partidária de sua candida­
tura. EstávamOs--no amplo salão da antiga sede da escola 
de Direito. Havia uma parcela vigorosa de militantes_ da es­
querda, partidários da candidatura do General Lott. 

Buscando conduzir com prudência o debate, tentei asse­
gurar ao candidato as condições de afirmar suas Idéias. Foi 
impressionante demonstração que fica, de inteligência e vigor 
ao defendê-las, num clima de ampla liberdade. 

Lembro que a primeira pergunta que lhe foi diiigida refe­
ria-se a sua condição de homem pobre, que, entretanto, podia 
viajar com sua família por mais de um continente. . 

Ele principiou dizendo ao estudante: ''Embora eu seja 
o único candidato à Presidência da República a quem se per­
gunta com que recursos viaja, atendo com satisfação a sua 
indagação". E explicou, então, que viajou do Brasil para o 
Japão e depois para outros países, a convite dos respectivos 
governos, que lhe haviam pago as despesas de viagem e de 
hospedagem. Lá chegando,.não perguntara a ninguém como 
esses governos estipendiavam a sua presença, por não parecer 
de boa educaç~o fazê-lo. 

A certa· altura do debate, um jovem estudante, impe­
tuoso, pedindo para interrogar o candidato, na verdade fazia 
apenas uma provocação. "Espero que o candidato - disse 
o estudante -em suas próximas respostas sejam mais objetivo 
e abandone as evasivas de que tem se valido até aqui. Era 
meu propósito cancelar a palavra ao estudante pela descortesia 
manifestada. Não houve tempo. Com a velocidade de um 
raio, Jânio Quadros rodopiou na tribuna e retrucou ao acadê­
mico. "Pois não, meu jove111 estudante. Procurarei Il_as próxi­
mas respostas baixar o nível da explicação ao alcance de sua 
inteligência". . 

Nesse momento, comó ocorre no trato com as multidões, 
Jãnio Quadros dominava o plenário, e a partir daí foi uma 
sucessão de manifestações em favor de suas tes_es e de suas 
respostas. 

Terminado o debate, plenamente vitorioso para ele, agra­
deceu-me a forma com que eu havia dirigido os trabalhos 
e foi almoçar, em caráter íntimo, com o Governando J uracy 
Magalhães. À noite, quando lhe era oferecido um banquete. 
dizia-me o Governador Juracy Magalhães, de quem eu era 

secretário: "Jânio Quadros chegou aqui entusiasmado com 
a forma com que foi presidida a sessão e declarou que se 
for, corno espera, eleito Presidente da República, a Bahia 
perderá sua presença para um cargo no plano federal. Con­
fesso que disse ao Governador Juracy Magalhães que era 
naturalmente a manifestação de um candidato que, se porven­
tura eleito, talvez não mais Se lembrasse do professor que 
havia presidido o seu debate na Faculdade de Direito. Não 
vim a sua posse, apenas lhe telegrafei. Presente esteve o Go­
vernador J uracy Magalhães que, ao despedir-se e ·sem que 
nada lhe houvesse recordado. ouviu dele essa declaração: "Eu 
lhe disse, governador, que se fosse eleito Presidente da Repú­
blica o Professor Josaphat Marinho não ficaria integrando 
o ~Governo da Bahia. Prepare-se para perdê-lo." E, dias de­
pois, efetivamente _era convidado para presidir o Conselho 
Nacional do Petróleo. Por motivo de natureza política, já 
que eu ocupava o cargo de Secretário da Fazenda, recusei 
o convite numa carta extremamente educada, dirigida ao Pre­
sidente da República. Pediu-me S. Ex~ por telefonemado 
seu gabinete que eu viesse a Brasília. Durante 55 minutos 
eu lhe dizia as razões pelas quais não podia ser Presidente 
do Conselho Nacional do Petr_óleo, e ele me retrucava os 
motivos pelos quais não aquiesCia na- nilnha discordância. E, 
com uma singular habilidade, ao mesmo tempo revestida de 
alta educação, dizia:- "A imprensa está ·aí fora. Pode declarar 
que recusou, que apreciamos o problema e não aquiesci da 
sua recusa e, de sua parte, não houve concordância em perma­
necer. Mas que lhe pedi que confiasse a mim a solução do 
caso". Evidentemente, sai do gabinete do Presidente Jânio 
Quadros certo de que deveria ocupar a Presidência do Conse­
lho Nacional do Petróleo ou de outro cargo que, porventura, 
fosse por ele designado. Dois ou três dias depois, num telegra­
ma a mim e noutro ao Governador, ele confirmavã a desig­
nação e me pedia que assumiSse a Presidência do Conselho 
Nacional do Petróleo que, no seu governo, se·ria efetivamente 
o órgão que dirigiria a política do pretróleo, cumprindo à 
Petrobrás dar execução às diretrizes que fossem traçadas, e 
que estivesse tranqüilo que daria ao Presidente do Conselho 
Nacional do Petróleo os recursos extra-orçamentários, já que 
o orçamento estava em execução, para bem cumprir suas tare­
fas. E o fez, com a segurança com que prometeu. 

No Governo pude sentir a clareza com que o Presidente 
percebia os problemas, a segurança com que os defendia. 

Apenas empossado, tive que preparar com a Petrobrás 
e com o Ministério da Fazenda um decreto com que Jânio 
Quadros pretendia determinar, como determinou, o levanta­
mento dos estoques dos derivados de petróleo no País e o 
recolhimento da diferença de preços entre o preço de aquisição 
anterior ao seu Governo e o resultante da Instrução n9 204, 
do Ministério da Fazenda~ já na sua administração. Com a 
mesma rapidez, horas depois tive que promover a fixação 
dos novos preços dos derivados de petróleo. Como era·natural, 
apliquei os critérios dominantes, pois seria uma leviandade 
mudá-los. 

Praticado o aumento de preços, virifiquei que a praxe 
era um critério linear e de paridade. Todos os derivados so­
friam o mesmo percentual de aumento, independentemente 
de tratar-se de petróleo extraído no subsolo brasileiro ou de 
petróleo importado. . .. 

Considerando um excesso o que se fazia, como se fei, 
pois gás liquefeito de petróleo e querosene, qu~ eram, como 
são, produtos do uso comum do povo, recebiam o mesmo 
tratamento da gasolína do óleo diesel e de outros produtos. 
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Cuidei de oferecer uma proposta ao Presidente da República, 
fundada em pareceres dos órgãos técnicos do Conselho Nacio­
nal do petróleo para reduzir o aumento daqueles dois pro-
dutos. . -- -

Mostrei-lhe o que se achava estrutura de preço, e ele 
me perguntou: -"Mas aumentou isso tudo?" 

ReSpondi: -"Isso tudo, Presidente." 
Quando se _transformam os chamados cálculos atuariais 

em moeda _corrente, esta é a realidade. 
"Qual é a sua proposta?" 
Reduzir o preço do gás liquefeito do petróleo e do quero­

sene, mudando asim o sistema de paridade entre todos os 
produtos. 

Como costumava fazl!r, olhou o teto, baixou a vista, e 
disse: "Faço-o ·sob nossa responsabilidade comum. Procure_ 
ouvir a Petrobrás." 

"E se a Pctrobrás __ n_ão concordar. "Procure co_nvencê-la. 
Se não a convencer, faça a redução sob a minha e a sua 
responsabilidade." 

Era assim que b homem decidia. DiaS depois lhe propu­
nha fazer c_om que a Petrobrás pagasse royalty sobre a produ­
ção dos poços submarinos. Sustentava-se, att! então, que tal 
não era possível, porque a Lei n" 2.004 não se referia a extraçãO 
de petróleo na plataforma submarina. Apres_entada a justifi­
cação, o Presidente declarou: "Sempre pensei assim e assim 
vou determinar". 

Determinou e assim se cumpriu. Pouco tempo depois, 
lhe submetia uma outra providência mais delicada: o aumento 
do royalty, de modo _geral, de 5 para 8%. Muitos juristas 
sustentavam a impossibilidade dessa fixação, porque a Lei 
n" 2.004 hilvla cuidado de um percentual de apenas 5%. Apre­
sentei ao Presidente da República a justificaçãO no sentido 
de que quando a Petrobrás foi criada, era natural que aquela 
fixaç-ã-o fosse restrita. Ampliadas, entretanto, suas- atividades, 
ingressando a empresa- no refino, tendo lucros ponderáveis, 
era justo que os estados produtores -tivessem maior pa:rticí-­
pação nas ·vantagens da exploração do petróleo. E de novo 
Sua Excelência me disse: ''sempre pensei assim; espetava ape­
nas uma justificação para autorizar". E autorizou. 

Ocorreu, porém, que técnicos e juristas da Petrobrás 
aconselharam o Presidente da empresa a não cumprir a 
decisão, sob o fundamento de que violava a Lei no:> 2.004. 
Jânio Quadros recebeu a exposição do Presidente da Petro­
brás, pleiteando a reconsideração do ato, e nela escreveu 
na primeíia folha, na transVersal: ''Cumpra-se minha decisão". 
Não atendeu, portanto, ao pedido de reconsideração. 

Houve, porém, um outro momento significativo a mbS:ttat 
a correção e a- firmeza do homem de governo. Recebi dele 
comunicação de que não renovaria o mandatO de certo diretor 
da Petrobrás, porque tinha informação de que era um ''entre­
guista,'' e que lhe fizesse a indicação de um nome, estranho 
aos grupos econômicos, inclusive estranho aos grupos econô­
micos-da Bahia, para o lugar. Como estava no Rio de Janeiro 
há pouco tempo, julguei do meu dever não sacrificar o nome 
que se considerava contra-indicado, sem fazer a devida verifi­
cação. Solicitei a um membro das Forças Armadas, integrante 
do Plenário do Conselho Nacional do Petróleo, que, por inter­
médio do_s órgãos próprios, fizesse uma pesquisa em torno 
do nome. A resposta foi iriteíramente favorável; não constava 
nenhuma restrição de qualquer natureza ao diretor contra 
quem se formulava aquela restrição. 

Transmiti, ao final de uma tarde, a infOrmação ao Presi­
dente da República e lhe disse que já havia pensado no nome 
que me havia pedido. Se, de qualquer modo, não quisesse 

reco;nduzi~~ ~·diretor, eu lhe faria em s-eguida a indicação. 
No dia seguinte, fez a renovação do mandato do diretor, 

Ei'a assim .que o homem procedia e, de modo geral, deci­
dia. Durante ô 'despacho, ditava suas decisões à secretária. 
Enquanto preparava ela um despacho, ele decidia outro assun­
to .. Ao fim da audiência, o Chefe de Servíço saía do gabinete 
com o seu expediente despachado. 

O Pr<?sidente da República recebia o \:lespacho datilogra­
fa~o, corrigia, punha-o debaixo de uma foll;!a plástica e o 
colocava sobre a capa do processo, e ele mesmo grampeava: 
"Aqui está o seu processo. O despacho sai amanhã no Diário 
Oficial". 

E saía. 
Um dia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi telex do 

Presidente Jânio Quadros, determinando quc.eu criasse uma 
comissão de sindicância na PetrObrás, sob minha presidência, 
para apurar irregularidades numa das refinarias da empresa-, 
e recomendava que incluísse representantes de certos órgãos. 
Prazo para apuração: 45 dias. 

Pareceu-me excessivo que fosse eu, PreSidente do Conse­
lho Nacional do Petróleo, criar, sob minha presidência, uma 
comissão na Petrobrás. Era, evidentemente, um ato de dimi­
nuição da autoridade do Presidente da Petrobrás, sobretudo, 
criada a comissão pelo própriO Presidente do Conselho Nacio­
nal do Petróleo. 

Pensei por algumas horas e ao fim da tarde, debaixo 
de muito receio de alguns dos meus auxiliares, que -temiam 
uma resposta menos apropriada, ponderava ao Presidente da 
República que talvez fosse mais próprio que a ComisSão·s-e 
crias-s-e na Pestrobrás por seu Presidente, ainda que a direçáo 
da sindicância coUbesse ao represe-ntante dei Conselho que 
fosse por mim indicado. Quanto ao mais, tudo de acordo 
com a primeira recomendação presidencial. Aguardava instru- _ 
çóes. 

No dia imediato, por volta das_ 10 horas da manhã, outro 
telex dizia: "Proceda de acordo com a sua sugestão, Jânio 
Quadros, Presidente da República". 

Era assim o homem, gOstando de decidir com autoridade, 
mas não sendo teim-oSo, não perseve-iãfú:fõ naquilo que verifí-­
casse ser um equívoco. -o- cjue não estimava era -a diíVidã, 
o receio de decisão. Ninguém lh~ aparecesse com um papel 
dizendo que não podia cumprir uma determinada decisão, 
porque contrariava o artigo tal da I€:i tal, combinado com 
o artigo tal da resolução n~ tal, ou da portaria n~' tal. A expe­
diente dessa natureza, despachava de pronto: "Cumpra-se 
minha decisão". 

É que, como me disse noutro despacho: "Já errei muíto 
aqui, mas prefiro -errar decidindo a ficar protelando as deci­
sões_ Prefiro errar com quem ine trOUiei ·a proPoSta, a ficar 
pe~indo pareceres de outros órgãos, e assim retardando as 
decisões do interesse_da coletividade". 

Calmo, absolutamente sereno, era o homem durante os 
despaChos. Se o despacho se estendia, pedía uni ca"fé, póf 
vezes um copo de leite. Nada mais. Sempre o encontrei nos 
diferentes momentos em que com ele despachei, às 8h da 
manhã. às !Oh. ao meio-dia, às 14h ou às f7h, rigorosamente 
formal. tranqüilo e decidido, com uma presteza de impres­
sionar. Muitas vezes durante o despacho oferecia-lhe uma 
sugestão. O despacho aínda não havíá"termin1!dO, e o Presi­
dente rodava a cadeira - atrás dela estava o telex _que ele 
próprio manipulav-i - e de logo transmitia a sugestão que 
lhe parecia adequada, muitas vezes concordante com o que 
acabara de ouvir. Quem quer que fosse seu auxiliar, safa 
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do despacho tranqüilo, certo de que contava com urn chefe 
não apenas surpreendentemente inteligente, mas dotado de 
uma excepcional capacidade de comandar e dirigir, sem ne­
nhum desrespeito ao poder de opinar de seus companheiros 
de trabalho. 

Depois de sua renúncia, com ele convivi em váriOs mo­
mentos._ Jamais fui a São Paulo sem visitá-lo. E, em verdade, 
é preciSO que se diga, durante todo o longo período dQ movi­
mento militar sua casa estava .quase deserta de políticos. Mui­
tos ·que haviam subido_ à sua sombra dela desertaram. Mas 
ele era o mesmo homem simples, simples sem perder a autori­
dade, mesmo no infortúnio. 

Assim é que fui vê-lo, junto com outros parlamentares 
da Oposição, quando foi recolhido a Corumbá. Len:ibro que 
daquela viagem paratidparam dois que já"-nãoestão entre nós 
- Lino de Matos_e Martins Rodrigues. Er~a deprimente para 
a Nação ver o ex-Presidente recolhido a um hotel, cercade 
de policiais armados, no próprio andar em que estava hospe­
dado. Quando o Presidente, com sua família, saía para almo­
çar, só ou acompanhado de amigos·, lá aima aqueles policiais 
que se postavam à entrava do restaurante, sempre o acompa­
nhando. Não obstante, ele guardava absoluta serenidade e 
independência. Era como se não o acompanhasse nenhum 
daqueles_órgãos de segurança, vergonhosamente retirados dos 
lugares em que deveriam estar para guardar a ordem pública, 
e postos e. vigiar o Presidente em seu infortúnio político. 

Assim, eu o acompanhei no Governo e no ostracismo 
político. Assim o vi, ainda Prefeito, nos últimos meses de 
seu mandato. Estava, evidentemente, trôpego. E enquanto 
lia nos jornais ou ouvia taiita gente anunciar que Jãnio se . 
lançaria candidato a Presidente da República, ele me decla­
rava no seu Gabinete: ....,...__ Como ser candidato, no estado 
em que me encontro e com minha mulher cada dia mais devas­
tada pelo moléstia? 
automóvel, amparado pelo ajudante-de-ordens, fez o veículo 
para:r três ou quatro vezes na -rua:, e -dele se deslocava com 
grande esforço para, pessoalmente, determinar-a ordem no 
trânsito, maridando que os carros recuassem e determinando 
que fossem multados os motoristas -inffatóres. Era o inesino 
administrador, o mesmo homem de vigor moral a exercitar, 
como exercitou, admiravelmente o Governo no Município· 
de São Paulo, na sua segunda administração. 

O Sr. Gerson Camata Permite-me· V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Pois não. 

O Sr. Gerson -Camata- Senahor Josaphat-Marinho, te­
mos aqui, na tarde de hoje, uma aula, uma lição que V. 
EJct dá ao Senado brasileiro sobre a figura desse grande ex­
Preisdente que foi Jânio Quadros. V. Ex• revela agora alguns 
fatos históricos memoráveis, pelo inenos para triim, já que 
à épOca era ainda jovem. V. Ex• participou desse mais rico 
período da administração brasileira, tão rica, tão promissor, 
tão inovardor. Certamente que a continuidade desse período 
teria mudado a face deste País, transformado o Brasil muito 
antes, e as nossas esperanças já não s_eriam maiS esperanças, 
seriam a realidade. Jãnio, que foi esse_ grande Prefeito de: 
São Paulo, grande Governador de São Pal!-lo, novamente um 
excelente Prefeito de São Paulo teria sido, sem dúvida um 
presidente do nível ou acima de Juscelino KUbitschek. Votei 
nele. Eu me lembro que o primeiro voto da minha vida, contra 
o- meu pai, que, pessedistam me obrigava a colocar cartazese 
do Lott, garoto, na hora da eleição fui vOtar etn Jã:nio QUadros. 

Ele representava toda a esperança deste País. Não tem os 
meios, nem nos é possível conseguir analisar o gesto da renún­
cia, a renúncia é um gestç meio apagado-, nleio obsecuro, 
nem ele conseguiu explicar iSsó. Eu fiquei uln pouco distan­
ciado da hsitória da vida de Jânio Quadros, quando ocorreu 
O episódio da renúncia. Mas vendo o grande Prefeito de São 
Paulo que ele voltou a ser, voltei a pensar como ele teria 
sido um grande Presídente do Brasil. Como nós não teríamos 
passado a fase _dos governos militares, como nós teríamos 

·alcançado a plena democracia de hoje, a derrubada da inflação 
que nós queremos há tantos e tantos anos._ Mas, V. Ex•, então, 
começa na narração que v. Ex' faz, de quem participou, 
de quem viveu, de quem está contando a história da qual 
foi também ~~os, V. Ex• mostra, mais uma vez, como é que 
o Brasil poderia ser tão diferente se Jânio tivesse continuado 
Presidente. E nos deixa um pouquinho mais com raiva do 
Jânio, por ter Sua Excelénciã: renunciado naquela ocasição, 
quando o Brasil inteiro tinha uma enorme esperança no seu 
Go_yerno, táo rico administrativamente, como V. E~ demons­
tra no seu discurso. Mas o discurso- de V. Ex•, os fatos que 
estãó aí nos mostram também como o Brasil é ingrato com 
os seus ex-Presidentes. A longa agonia do ex-Presidente Jânio 
Quadros doeu muito no coração de todos nós políticos, tenho 
certeza. A exposição da sua figura decedente nos jornais, 
a exploração que fizeram em Cima daquilo foi tudo muito 
cruel, o que mostra como nós, a sociedade brasileira, como 
um todo, é cruel, ingrata, dura com aqueles que ocuparam 
cargos, como o Sr. Jânio Quadros ocupou, perdoado pelo 
gesto da renúncia e pelos grandes gestos que teve em todos 
os cargos públicos que ocupou. Esse final de vida, sua longa 
agonia, a exploração dessa agonia fez com que sentisse vonta­
de de visitá-lo, ao vé-lo exposto da maneira como a imprensa 
brasileira o fez desrespeitosa. Cumprimento V. Ex~ por ter 
feito parte dessa equipe que começou- a mudar o Brasil e 
deu tantas esperanças a este País e pela exposição que V. 
Ex~ faz; a exposição do homem que foi ator e autor junto, 
que participou dessa história que V. Ex' narra. Tendo votado 
pela primeira vez na minha vida em lânio Quadros, voltO 
a ter certeza de que não errei no meu primeiro voto. A expo­
sição que V. Ex~ acaba de fazer me devolve _essa certeza de 
que realmente ele era aquilo que todos os brasileiros e por 
um gesto, que nós não entendemos e que ele morreu sem 
explicar, fez com q-ue nós perdêssemos o bonde ou o trem 
da história naqueles ídos da sua renúncia, teríamos hoje avan­
çado, teríamos hoje tudo aquilo que desperta as nossas espe­
ranças járealizadas. Mas cumprimento V. Ex• por ter feito 
parte daquele governo; por ter tido a oportunidade de dar 
ao Brasil o exemplo de como d«ve um País ser governado, 
naQueles ricos meses do governo de João Goulart, e também 
pela exposição que V. Ex• faz, pelo pronunciamento de V. 
Ex; Acho que é a pessoa certa para falar nesta tarde sobre 
a figura desse brasileiro que morre com a admiração de todos 
oS brasileiros, inclsuive de seus adversários que começam age­
ia a recOnhecer a genialidade desse homem. Cumprimento 
V. E~. e fica o sentiinento de todos nós brasileiros, por essa 
perda que o País sofre. · · 

O SR. JOSAI'UAT MARINUO- O aparte de V. Ex•, 
nobre Senador Gerson Camata, tem a grande virtude de ser 
o testemunho do jovem eleitor de ontem confirmado na madu­
reza de hoje, em pleno Senado da República; o que significa 
que V. E~. observando o homem em todo esse longo período, 
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não mudou o seu julgamento sobre ele . Esse julgamento 
honra a ele e a V. Ex~ 

O Sr. Júlio Campos - Permite-me V. EX• um aparte? 
O SR. JOSA~PHA'I'~MARINHO -Ouço V. EX' com muita 

atenção. 

O Sr. Júlio Campos -Senador Josaphat Marinho, ouvi­
mos com muita atenção o __ seu pronunciamento e o seu relato 
sobre a figura genial do Presidente Jânio Quadros, que saiu 
de Vereador a Presidente da República ein apenas anos -de 
carreira política. Em l94S foi candidato, pela primeira vez, 
a vereador-de São Paulo; em seguida, em 1950, foi deputado 
estadual; em 1952, foi eleito prefeito municipal de São Paulo, 
onde começou a constru_ir ~fama de grande homem do Execu­
tivo. Ficou apenas pouco mais de um ano como prefeito de 
São Paulo e, em 1954, foi eleito governador de Estado, quando 
cumpriu integralmente o seu mandato, com obras magníficaS 
que até hoje podemos contemplar no interior e na capital 
de São Paulo. Mesmo como governador de São Paulo, em 
1958, foi eleito deputado federal pelo Estado do Paraná, para 
que, após concluir o seu mandato, assumisse a sua cadeira 
no Congresso Nacional. E, em 1960, foi eleito Presidente 
da República por mais de cinco milhões de votos, tendo coroa­
do a sua_ carreira em 13 anos de vida pública. E, nesse momento 
do seu falecimento, quero externar, junto ao seu belíssimo 
pronunciamento, o sentimento de nós, mato-grossenses, pois 
foi Mato Grosso que deu ao Brasil, que teve o privilégio 
de ter em seu solo_- já que nasceu em Mato Grosso -
esse grande brasileiro -Jânio da Silva Quadros; no velho 
Mato Grosso, de antes da divisão, na cida-de de Campo Gran­
de. Nesse momento em que ele será sepultado, daqui a pouco, 
em São Paulo, quero externar a minha admiração pelo que 
foi Jânio Quadros. Conheci-o ainda, também ç_omo o conhe­
ceu o Senador Gerson Camata, quando jovem, em 1960, por 
ocasíão da sua campanha eleitoral. Lembro-me muito bem 
de quand_o chegou ao aeroporto de Várzea Grande, vizinho 
de Cuiabá; fui, numa bicicleta, acompanhar a sua entrada 
triunfal na cidade de Cuiabá e fui repreendido também pelo 
meu pai, porque éramos do antigo PSD, que apoiava o Gene­
ral Teixeira Lo_tt. Em_l961, como estudante quando ele fez 
aqueles encontros regionais de governadores, Cuiabá se tor­
nou a sede da reunião dos governadores do Centro-Oeste. 
Lembro-me muito bem que lá esteve, naquela oportunidade, 
junto com o então governador Fernando Correia da Costa, 
o governador de Goiás, que era o Dr. Mauro Borges Teixeira, 
ex-senador e hoje deputado federal, e Sua Excelência recebeu 
uma comissão de estuda_ntes da qual eu fazia -parte; fomos 
pedir a Sua Excelência a criação da UniVersidade Federal 
de Mato Grosso. Lembro-me muito bem que dizíamos a Sua 
Excelência, ao Presidente Jânio Quadros, que se ele, como 
mato-grossense, não criass~ ~ universidade não teríamos mais 
chance nos próximos anos. E realmente demorou muito, por­
que depois de Jânio Quadros a universidade só foi c.riada 
em 1970, já na gestão do Presidente Médici. Em 1986, e_u 
como governador de Estado e ele como prefeito de São Paulo, 
tive o prazer de revê-lo, de conversar com ele, de aprender, 
algumas vezes que estive com ele em São_ Paulo, o grande 
conhecimento político que ele tinha deste-País. Realmente, 
nesta oportunidade, digo que o Brasil pen~~u por Jânio Qua­
dros não ter cou.ch;LÍd.o _Q_seu manda~o; que talvez a ~istória 
brasileira teria sido Outra, como disse GerS"õii_ Camata. V. 
Ex~, que teve a oportunidade de convíver e de trabaihar com 
ele, de ter m<~is proximidade com ele, pode, realmente, relatar 

ao Brasil o que foi esse homem, como foi o seu trabalho 
e como era a sua maneira de governar. Portanto, nesta oportu­
nidade de seu falecimento, em nome do nosso Estado de 
Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul, queremos extemar 
a todo o Brasil o sentimento pela perda desse grande brasileiro 
que foi Jãnio da Silva Quadros. Obrigado. · 

O SR. JOSAPHA'I' MARINHO- V. EX' acentuou bem, 
Senador Júlio Campos: Jânio QUadros, no curso apenas de 
1~ anos partiu de vereador e chegou a Presidente da Repú­
blica. Assim o fez diga-se também a verdade, com a sua Capaci­
dade, com seu carisma, com o seu poder de convencimento 
.ias massas, já que era um homem rebelde à vida partidária. 
Por isso mesmo foi niuito criticado; por isso mesmo se tomou 
muito polêmico. Nesse período, e até o momento em que 
falece, acertou e errou; muitas vezes tomou-se contraditório, 
mas nunca se lheneg~u a decisão, a vontade, a vocação de 
servir bem ao povo e a seu País. -- --

0 Sr. Lourival Baptista- V. Ex~ permite-me um aparte, 
eminente Senador Josaphat Marinho? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- ouço-o, nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Já falei sobre Jânio Quadros. 
Estou ouvindo atentamente o discurso de V. Ex•, e como 
bem disse o Senador Gerson Camata, V. Ex~ está nos dando 
uma aula. Sei que V. Ex• exerceu o cargo de Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo; mas no seu pronunciamento, 
V. Ex• disse que o visitou e o visitava sempre, e que os amigos 
o abandonaram. Quero dizer a V. Ex~ que fiz parte da sua 
comitiva duas vezes, porque era candidato a vice-presidente 
da República o saudoso sergipano ex-Goverandor e Senador 
~ean_~ro Maciel. E foi então que eu o conheci: através do 
Senador Leandro Maciel que depois desistiu de ser candidato 
a Vice-Presidente da República, e foi João Goulart o seu 
Vice-Presidente. Eu era deputado federal e, membro da Co­
missão de Orçamento, fui o relator da Presidência da Repú­
blica. E, aí, entrei em entendimento, em conhecimento com 
o Dr. Quntanilha RiPeiro e d~pois que o Presidente Jãnio 
Quadros saiu do governo, eu o visitei, duas vezes em São 
Paulo, levado pelo Dr. Quintanilha Ribeiro, de saudosa me­
mória. Quero dizer a V. Ex~ que ele saiu da Presidência, 
e continuei seu amigo e admirador. E por duas vezes o_ Dr. 
Quintanilha Ribeiro me levou até a sua residência. Quero 
dizer a V. Ex• que somos do estilo antigo; que somos amigos, 
não amigos do cargo. Porque existem os amigos e os amigos 
do cargo. Muito obrigado, eminente Senador. 

O SR- JOSAPHAT MARINHO- A manifestação de 
V. Ex•, nobre Senador Lourival Baptista, honra as suas tradi­
ções ao longo de sua vida política. 

Quero apenas assinalar que não generalizei a referência. 
Declarei que pessoas haviam abandonado a Casa. Não disse 
as pessoas todas. 

O Sr. Lourval Baptista- Isso V. Ex~ sabe muito bem. 
Como fomos governadores sabemos que amigo é assim; .Guan~ 
do o sujeito sai do governo, desaparece. Então, há os amigos 
e os amigos do cargo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O homem polêmico, 
a figura contraditória era de extrema delicadeza na sua intimi­
dade. 

Constituía urii prazer o convívio-com Jânio Quadros. Qua­
se sempre que se chegava a sua casa, durante a manhã, encon-
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trava-se em traje de jardineiro, de tesoura em punho, a tratar 
das plantas, queimado de sol. Entregava-se, em seguida, ao 
bom diálogo político. 

E recordava fatos e personagens do seu tempo, com luci-
dez e perspicácia. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois rião. 

O Sr. Nelson_ Carneiro - Quero focalizar uin aspecto 
na vida de Jãnio Quadros. Jânio Quadros chegou a São Paulo 
sem pai ilustre, sem pai poderoso;-sem pai político. E ele 
próprio construiu a escada de sua ascensão, Suplente deVe­
reador, Vereador, Prefeito, Deputado Estadual, Governador, 
Presidente da República. Esse o elogio maior que se pode 
fazer de Jãnio Quadros. Ele rião tinha quem o amparasse;·· 
não tinha um grande partido a seu serviço; não tinha uma 
organização econômica; nenhum poderio ec:on--ômico-. Ele sozi­
nho criou a sua própria ascenSãCr. -Esse é-um--exeiTiJ?fo para 
aqueles que nascem para a vida pública desamparados, mas 
que devem buscar nessa tenacidade, nessa dedicação, nesse 
espírito de luta o exemplo de Jânio Quadros. Ele foi um 
homem ·que· fez a sua pr6p-ria ascensão.- E quantos moços 
deste País não ingressam n;;t vida PúÇlica_ porque esperam 
o amparo ·de um pai poderoso, de um partido forte, de uma 
organização industrial ou comercial 'i' De modo que esse exem­
plo mostra: como é fácil vencer na democracia, como é difícil 
vencer na opressão. 

O Sr. Carlos Patrocínio- Permitewme V. E)d' um aparte 'i' 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Ouço V. Ex• 
O Sr. Cãrlos Patrocínio -Eminente ~SeiladOr Josaphat 

Marinho 1 ninguém melhor do que V. Ex\ que _conviveu oom 
esse gênio da política brasileira, que foi o emine-rite Presidente 
Jânio Quadros, para traçar o perfil e relatar aqueles fatos 
da tumultuada era da política nacional. Eu gostaria- também 
de dizer a V. Ex• que, como o Senador Gerson Camata, 
eu mal completara os meus 18 anos e já me apressara eni 
votar em Jânio Quadros. A um apelo do_ meu velho pai, do 
meu falecido pai, embora contrariando minha mãe, que tinha 
laços familiares com Juscelino Kubitschek de Oliveira que 
era o·grande mentor da campanha do General Henrique Te"i­
xeira Lott. Mas eu, rapaz de tenra idade, via com que vontade 
toda a Nação entregava o seu futuro nas _mãos daqUele fenô­
meno político e, de fato, Jânio Quadros _foi__ e s_empre _será 
um fenômeno político, tim eSpelfu:) -a-- Ser seglJidO. Evidentew 
mente, esse grande brasileiro paitiu devendo alg9 à naciona­
lidade, àqueles inúmeros eleitores que depositaram sua con­
fiança nesse grande homem. Algumas vezes, _c~egamos a pen­
sar que, talvez o ex-presidente tenha renunciado para evitar 
uma tragédica maior neSte nosso País. Vejo ~ma cet1a...s~m~-:.. 
lhança entre o ex-Presidente Jânio Quadros e o atual Presi­
dente da República. Ambos queriam consertar o que estava 
errado. Vejo no Presidente Fernando Collor çle Mello esse 
lampejo, essa vontade de mudar. Mab, encontra dificuldade 
em alterar os rumos daquilo que já estf a'rraíg~âq, -daq~ilo 
que já está ficando -no seio da sociedade. Ãs ... forças ocultas" 
que o Sr. Jânío Quadros citou não são--tãu-ocoltas assim. 
São as· mesmas forçã:s que, de quando em vez; estão atrapa­
lhando o Presidente Fernando Collor de Mello a governar. 
Elas, também, estão presentes agora. Então, penso que o 
Sr. Jânio Quadros parte devendo algo à Nação. . 

Se S. Ex• tivesse completado o seu mandato, certamente, 
seria o grande presidente que a Nação tanto reclamava-, com 

toda certeza o seria. Todos os eventos ocorridos durante sua 
vida· pública e privada primaram pela austeridade. Foi um 
homem combativo, um homem de punho, de pulso; mas,-.nfe­
lizmente, houve todos aqueles acontecimentos e Jânio Qua­
dros mudou o rumo da História brasileira. Quero ooncoiclar 
com o Senador Gerson Camata, quando S. E~ colocou· que 
a imprensa não -deveria ter recebido tantas imagens depaupe­
ráveis do nosso querido ex-Presidente. V. EX' Senador Josa­
phat Marinho, qu~ part_icipou daquele governo, que demons~ 
tra uma admiração incomum pelo ex-Presidente que parte, 
está, de fato, enaltecendo a figura de uma homem polêmico, 
mas, talvez, a ·do maior homem público brasileiro. Sabemos 
que nesses dias as visitas não têm sido muito grande, o velório 
não tem tido aquela freqüencia que se poderia esperar no 
caso de um ex-Presidente da República. Mas penso que Jânio 
Quadros foi desses homens que são muito papariCados, não 
deVe ter enriquecido ninguém, não bajulou muita gente. Ao 
contrário sei que quando entrou na Presidência contrariou 
os costumes, contrariou muita gente. Portanto quero expressar 
através das palavras de V. Ex~, deste relato maravilhoso que 
V.Ex•, faz nesta Casa hoje, o meu pesar pelo passamento 
deste que foi, sem dúvida, a meu ver, o maior potencial político 
que o Brasil ja teve. Muito obrigado, eminente Senador. 

O Sr. Epitácio Cafetel.l-a- Permit_e_V~-Ei~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ouço o aparte de V. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador J osaphat Mari­
nho, ninguém, dentro desta Casa tem mais autOijdade_ para 
falar da figura humana e políticii de Jânio Quadrp_s do~ que 
V. E~ Podemos nós, outros, em aparte, enforcar algum aspec­
to do qual estejamos convencidos. Para mim_, Jânio Quadros 
fofum gênio político. Isso é itlconteste. Além de gêniO político, 
era - eu ·diria - carismático, a ponto de Onde estivesse, 
para lá se dirigiam todas as atenções. Ele era um homem 
de caráter reto. Acreditava no bem, no desenvolvimento, e 
queria o bem destre País. MOstrou que era capaz de convencer 
uma nação. Sem se ulitizar de grandes partidos, ele sempre 
se elegeu, até chegar, de forma meteórica, â Presidância da 
República. Talvez até antevendo, adivinhando, ou Com sua 
grande capacidade política de ver o amanhã, ele sentiu que 
esta Nação estava que_rendo passar por um período autoritáríó-. -
Eu, diria a V. EX' -minha maneira de ver que Sua Excelência 
ant~vendo isso e sentip.do que o Congresso, por força de ser 
uma Casa que representa um corte longitudinal na sociedade, 
onde há o representante dos bons, e o representante dos maus, 
sentindo uma dificuldade de desenvolver o s_~u programa de 
governo, ficou de certa forma enfurecido, acuado no Palácio. 
do Planalto. Veio a sua renúncia. No meu modo de entender, 
com aquele ato Sua Excelência esperava qtie aquele mesmo 
povo, mais de seis milhões de votos que o levaram à Presi­
dência, saísse para g_aran~r a sua permanência, porque o seu 
programa eraum programa que realmente interesseva a este 
País. Naquela hora ficou realmerite __ ~bandonado. As forças 
vivas que pOdiam lhe dar sustentação de permanência, que 
er~~p _as Força_s Arma9as, se dístanciaram, e_ o--povo, coino 
di§~e o. nc;>~iciário. ~e t~l~yi~ão ontem. ao_ invés d~ ir par~-­
as __ ruas, preferiu fiCar em-cãsa verido- a te1evisâo. Era-iSto. 
talvez, o que não esperava o Presidente Jânio Quadros. Ficou 
órfão do mesmo povo que o elegera Presidente. Saindo, o 
que significou? Que o povo estava tão mais perto de um 
regime forte pois esse mesmo povo, 10 anoS e pouco depois, 
ia às ruas para pedir um regime forte. Não pensem que o 
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Movimento Revolucionãrio de 1964 nasceu somente nos quar­
téiS. Fui adversário do regime, fui durante todo o temp9 do 
velho MDB, mas a revolução se deu porque o povo. foi às 
ruas. A passeata denominada "Co_m_Deus p~la família", Jânio 
Quadros já antevira quando renunciou. Foi a mudança nos 
ste País, porque Jânio jamais errou á não ser ness!! fato. 
Jânio era um homem capaz de se negar a atender à imprensa 
exatamente porque sabia que esse seu gesto fazia com que 
a imprensa desejasse mais do que nunca ouvi-lo. Ele renun­
ciava a candidaturas quando sabia que aquela renúncia aumen­
tava o desejo do povo de vê-lo candidato. Aí está a sua genali­
dade! Era indo exatamente pelo caminho contrário seguido 
por todos os políticos que conseguiu essa carreira meteórica 
e que até antes de morrer Deus lhe permitiu voltar a governar, 
embora a Capital de São Paulo, e demonstrar governando 
aquela cidade que continuava o mesmo homem com a mesma 
autoridade moral, com o mesmo desejo de servir o seu povo, 
com os mesmos propósitos com os quais entrou na_ vida pú­
blica. Quero aproveitar o pronunciamento de V. Ex' para 
dizer que me associo às homenagens que se prestam, hoje, 
a Jânio Quadros, dizendo_ que talvez por um ou dois anos 
a mais ele seria neste País um grande ditador e iria nos levar 
com toda a certeza ao rumo da independéncia, do progresso 
e da não submissão aos países que hoje nos obrigam a caminhar 
com o FMI. Muito obrigado. 

O SR- JOSAPHAT MARINHO - Antes de prosseguir 
e encerrar, devo conceder o aparte ao eminente Presidente 
do meu partido, Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão- Nobre Senador Josapht Marinho, 
agradeço a atenção de V. Ex~ e tomq a i11ici~tiva~o ;tparte 
para registrar o seguinte fato. Tendo toda ri:iirihã-f3mília sido 
filiada ao antigo PDS -Partido Social Democr,átiCQ, e Sendo 
vinculada politicamente ao ex-Presidente Juscelino Kubits­
chek, tínhamos algumas ressalvas, na época, ao Presidente 
Jânio Quadros. Ressalvas também de natureza política, -~a­
quelas disputas entre o.PSD e a UON, naturais dos_tempos 
democráticos.- Ressalvas que desapareceram completamente 
no dia em que ·a honra de conhecer o ex-Presidente Jânio 
Quadros. Foi nos-Idos de 1989_;_ na-sua residência em São 
Paulo, quando na condição de Presidente Nacional do ·p_artldo 
da Frente Uberal fuí prOceder à filiação Õ<;~.quele ilustre brasi­
leiro, e o fiz em companhia do então Senador Marcondes 
Gadelha, hoje Presidente do Institut_o Tancredo Neves, Cen­
tro de Estudos do PFL, e do eminente Professor Cláudio 
Lembio. Fiquei verdadeiramente encantado com- a cUltura, 
a inteligência~ o preparo, ó repente e com a base sólida huma­
nístiCa de- qUe era dotado o ex-Presidente Jânio Quadros. 
Cheguei a conversar com um dos seus m~~s_dil~tos amigos, 
o exMGovemador, ex-Ministro e ex-Deputado, José Aparecido 
de Oliveira, a qUem tive a honra, de anteceder quando num. 
curto período fuí Ministro da Cultura_ deste País. Disse-:_ lhe 
que ficara encantado. A resposta de José Aparecido de Oli­
veira foi: -"ele é talentoso, ele é um talento". Em verdadê, 
Jânio Quadros era ~alentoso. Tenho=~ce)'t_eza- de que ele há 
de ter feito tudo de sua m_elhor capacidade para bem servir 
ao País. Hoje, como antes, ele pertence à História, e é na 
condição, então, de Presidente do PFL que trago o pesar 
do meu Partido, agradecendo a inserção no magnífico discurso 
~~~ .···. 

O SR- JOSAPHAT MARINHO- Os quatro últimos apar­
tes, com as peculiaridades_ de cada um, completam o perfil 

de Jânio Quadros. Cada qual situou mais uma face da persona~ 
lidadedo grande homem, sendo que o Senador Nelson Carnei­
ro, teve o cuidado de assinalar que Jânio Quadros, mato-gros­
sense desconhecido para se desloca para São Paulo e, ali, 
se fipna politicamente sem nenhum padrinho do meio político 
ou do poder econômico. Com o- carisma_ que revelava, apare­
ceu, cresceu e consolidou sua força política, sendo justo assina­
lar-se que, gostando de exercer- o poder, nada indicou, em 
nenhum momento, que pretendesse ser um ditador. Quis ser 

·sempre o homem de poder que exercia a autoridade, porque 
não entendia governo desprestigiado, mas o alíacerçam sem­
pre na vontade do povo. 

Errou em alguns momentos, sobretudo errou ao renun­
ciar. Disse-lhe, pouco depois de sua renúncia, que se, ao 
invés de renunciar, houvesse se deslocado para o Rio de Janei­
ro e ali, n-o grande centro de repercussão dos fatos, mandasse 
montar uma cadeia de rádio e televisão no grande estádio 
Maracanã, e convocasse o povo a_ouvi-lo, estaria em condições 
de, a partir daquele momento, fazer as transformações que 
a Nação reinvindicava. 

Faltou-lhe serenidade na decisão, acredito que lhe faltou 
a assessoria devida. Se houvesse refletido mais e fosse melhor 
aconselhado a renúncia não se teria consu~I!ado. De qualquer 
sorte, acertando, errando, tomando-se um homem permanen­
temente polêmico, Jânio Quadros resistiu a tudo e a todos 
as forças adversas. Houve um momento em que ele, punido 
pelo governo militar, quis entrar no Partido da Oposição e 
encontrou resistência. Se um dos líderes desse partido ouvi 
a declaração de que não me preocupasse com o destino daque­
le homem, porque era uma carta fora do baralho, no jogo 
político. E eJJ. disse a esse çmin~n~eamigo __ que ha~ia um 
grande engano. Jãnio é que ainda iria atiçar para fora do 
baralho algumas cartas, porque era homem com imenso poder 
do do_míp.io das massas e que, ap-esar da renúncia e apesar 
das críticas inuitO jUstas que lhe haviam Sido feitas n-ao pefdera 
a confiança de parcela" ponderavél da opinião do País o de 
São Paulo. E ele demonstrou que não havia perdido a confian­
ça popular. 

Mais do que isso, revelou que, apesar do sofrimento e 
da doença podia apelar para o povo, receber dele a confiança 
e administrar os- seuS -interesses, como fez por último, pela 
segunda v~z na Prefeitura ·de São Paulo com zelo, sabedoria 
e eficiência. · -

. OJtomem que surgiu c<?m seu esforço e Com sua inteli­
gência, que alcançou o poder máximO na República com sua 
habilidade e até através dos seus erros, desce agora à sepultura. 
Sejam quais "forem ·as divergências que muito possam ter em 
relação a ele, esta entretanto, é a hora de reverenciarmos 
a memória de quem s_oube lutar, trabalhar e servir à comuni­
dade, sem perder o respeito a si mesmo e ao povo. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Cóncedo 
a palavrã ao -nobre Líder Humberto Lucena. 

O SR- HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar a votação.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores, faleceu 
em São Paulo na noite de ontem uma das personalidades 
mais controvertidas da vida política nacional, o ex-Presidente 
Jânio Quadros. 

A sua carreira foi vertiginOSa. Vereador da Câmara Muni­
cipal de São Paulo, prefeito municipal, elegeu-se, em seguida 
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Governador e realizou uma gestão que obteve ampla reper­
cussão nacional. Foi no Governo de São Paulo_ que_ ele deu 
maiores provas de sua cap-acidade adffiiniStratiVa, sOóietudo 
obdecendo uma linha de absoluta austeridade, de tal sorte 
que passou a ser identificado em todo o País como o símbolo 
da renovação dos costumes políticos- e administrativos. 

E foi justamente o seu ê-xito no Governo 'de São Paulo 
que o credenciou a ser candidato da União Democrática Na­
cional, em 1960, à Presidência da República. Aquele partido 
que então fazia oposíçãõ a(fPrésíáente JuscelinO Kubitschek, 
por não possuir nos seus quadros um líder .9_~~ _ ~ivess~--~aJ9r 
apoio popular, preferiu lançar a candidatura de Jânio QuaM 
dros. 

Na época, eu era Deputado Federal, pertencia à ala jovem 
do Partido Social Democrat1co ___: PSD, rria"is ligada ao PresiM 
dente Juscelino Kubitschek. Evidentemente, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, votei no Marechal Henrique Lott para a PresiM 
dência da República, participando da campanha do PSD, em 
coligação com o PTB, naquela memorável eleição. Por onde 
andávamos, apesar do esforço que fazíamos no sentido de 
defender a candidatura do 1\-tarechal Lott, como sendo a mais 
indicada para que tivéssemos à frente do Governo Federal 
alguém que prosseguisse a gigantesca obra-â~tmvolvi~entista 
do Presidente Juscelino Kubitschek, nós sentíamos a ·grande 
penetração popular de Jânío Quadros. Não foi a UDN que 
venceu, não foi a oposiçãO-que -derrotou o Presidente Juscelino 
Kubitsechek na eleição de 1960. Foi, Sem dú_vida nenhuma, 
o càrislha pessoal de Jânio Quadros. 

Foi ele, com aquela força popular decorrente do seu goM 
vemo em São Paulo que se transformou numa grande -proM 
messa de renovação da vida polítiCa nacional. 

Eleito Presidente da República por maioria ·absoluta, nu­
ma fase em que a Constituição, ainda não exigfa esse QUOrum 
para efeito da vitória daquele que se ~ndidatasse _ c_hegou 
ao Palácio do Planalto, portanto, legitimado pelo voto das 
multidões, a ponto de se dizer,_ naquela oportunidade. que 
Jânio Quadros ·nzeia -à -reVOlução pelõ vOto, através de uma 
vitórià eSpetacúlar. Clãro que se criou em torno do seu gover­
no uma _grande expectativa, ele, que fora um- vereador dos 
mais atUantes, uin prefeít() dOs -maiS atiVOS ê e"ficientes, um 
governador dos mais dinâmicoS e honestos,_ sem dúv~da have­
ria ~de se! também um grande Presidente da República. 

Como não podia deixar de acontecer, na minha condição 
de deputado do PDS fui um fiel escudeiro da Oposição na 
Câmara dos Deputados ao Governo de Jâni~_ Quaâros. Várias 
vezes, mas várias vezes mesmo, subi à tribuna daquela Casa 
do Congresso Nacional para profligar contra atos de sua admi­
nistração. Fazia sentir <rue a--mim me parecia- que-, Sem emb3r­
go de ter sido um grande Prefeito e um grande Governador, 
Jânio Quadros não se saía bem na Presidência~ porque, a 
meu ver, ele tinha uma visão uni tanto provfnciaDa. Faltava-lhe 
a necessária visão Ílaciónal. - - - - - - -

Isso talvez lhe tenha prejudicado, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pois, inclusive, chegou ao Palácio -do Planalto sem 
um Plano de GóVemo.-Não se cODlieCe-o Plano de Governo 
de Jânio Quadros. Ele pretendia governar o Brasil com suas 
idéias, com suas boas intenções e com o seu estilo pessoal 
de fazer política e de administrar. - -

Numa fase em que ninguém podia irriprovisar sobretudo 
após o Governo trepidante de Juscelino Kubisthek .de Olivei­
ra, que acabava de executar um Plano de Metas e conseguiu, 
como tenho repetido nesta Casa. transformar o Brasil 50 anos 
em 5, através de uma verdadeira revolução industrial, como 

a implantação da indústria automobilística em São Paulo, com 
a quintuplicação dos quilowates de energia elétrica, com a 
multiplicação da quilometragem de estradas payim~ntadas, 
com a construção de Brasília, sua meta sfntese, e assim por 
diante. O Presidente J ânio Quadros sucedia Juscelino com 
um gran9e. a paio popular, mas não tinha um Plano de Go.vemo 
para continuar a levar o País adiante, em busca do desenvol­
vimento econômico e sociaL -

_Sr. Presidente, Srs. Senadores, um outro aspecto que 
talvez dificultasse também o êxito do Presidente Jânio Qua­
dros tenha sido uma ~rta tendência autoritária~ que era be·IQ. 
característica da sua personalidade. Ele era muito volunta­
rioso, e há quem diga, até, que a sua renúncia teve muito 
a ver com essa sua postura, tanto assim que nas memórias 
de Carlos Lacerda está escrito que Jânio não se sentia à vonta­
de para continuar governando, com um COngresso -onde não 
tinha maioria, embora se a história forcompulsada to-dos have­
rão de ver que em nenhum momento o Congresso Nacional, 
como acontece hoje com o atual Presidente Fernando Collor 
de Mello, negou apoio às proposições de interesse público 
que lhe foram encaminhadas pelo então Presidente J ânio Qua­
dros. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se no plano da polí­
tica interna o Governo de Jânio Quadros se constituiU numa 
certa decepção, já no que tange à política externa foi Sua 
Excelência, sem dúvida, que teve a coragem de iniciar a-polí-­
tica externa independente do Brasil. Lembro-me bem, por 
exemplo, da discutida condecoração que Sua Excelência con­
cedeu a Che Guev~ra, um dos grandes líderes cubanos da 
época, que visitava o Brasil e era recebido com todas as honras 
pelo então Presidente Jânio Quadros, numa derilonstraÇâo 

_ de indepetldência1 diante da liderança do bloco ocidental que 
estava, mais do que nunca, naquela época, nas mãos dos 
Estados Unidos da América. 

Sr. Presidente, Srs. SenadOres, a reDúncia do ex~Presi­
dente Jânio Quadros à Presidência da República, sem dúvida, 
constitur uinã iiriensa frustração para milhões e milhões de 
brasileiros que nele confiaram seu voto nas eleições de 1960. 

Depois, publicou uma gramática da Língua Portuguesa, 
e passou a ser sempre consultado pelas lideranças mais expres­
sivas da nossa sociedade. 

Em 1964, após.o golpe militar, foi atingido pela suspensão 
dos seus direitos políticos, pois aqueles que depuseram o Presi­
dente João Goulart_e se apossaram do poder no Brasil preten­
diam dizimar todas as nossas grandes lideranças populares, 
entre as quais ainda estava, apesar dos pesares, o ex-Presidente 
Jânio_Quadros, que se portou com absoluta dignidade, naque­
la fase crucial da vida brasileira. 

Quando eu liderava a Oposição na Câmara- dos Depu­
tados, e, por força de circunstâncias p-olíticas no meu Estado. 
tive de disputar o Senado em 1970, na Paraíba, ao lado de 
Argemiro de Figueiredo, não posso esquecer o seu gesto: 
através de D. Elo á Quadros, mandou-me urna carta, que tenho 
guardada no meu arquivo pessoal, manifestando de público 
o seu apoio à minha candidatura ao Senado pela Paraíba, 
eu que havia sido um dos seus principais opositores na Câmafa 
dos Deputados. 

Mas, ali, eram os democratas que se reencontravam, na 
mesma trincheira, na luta contra a tlitadura. O Presidente 
Jânio Quãâros voltava a crescer, naquele instante. aos olhos 
de todos os brasileiros, pela sua resistência à ditadura. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite-me v: Er um aparte? 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois-não. podemos deixar de reconhecer que S. Ex~ pertence à História 
do Brasil. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Humbeno Lucena, O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado, nobre 
confesso, líder estudantil à época, admirando o Governo do Senador Divaldo Suruagy. V. Ex~ tem toda razão. Estamos 
Presidente Juscelino Kubitschek, aquele espírito altamente aqui- os que apoiaram e os que combateram politicamente 
democrático que o Caracterizava, o homem do_coostante diáço- o Presidente Jânio Quadros -para prestar-lhe as homenagens 
go, o homem que convencia através de seus argurl!entos, atra- d~vidas por se tratar, na verdade, de um eminente brasileiro. 
vés da audácia de suas idéias, da concretização dos seus objeti~ 
vos, confesso, repito, que não votei no Presid_ente Jãnio Qua- O Sr. Hugo Napoleão- Permite V. Ex~ um aparte? 
dros, votei e participei da campanha do Marechal Henrique ~-~R. HUMBERTO LUCENA - ConCedo o aparte ao 
Teixeira Lott. EritretanfO~ também confesso _que, após os sete nobre Senador Hugo Napoleão. 
meses da AdminiStração Jânio Quadros, ao tomar conhêci-
mento da sua renúncia, deixei-me dominar pela angÚstia que, O Sr. Hugo Napoleão- Eminente Líder Humberto Luce­
imaginó eu, dominavã i::Uilhões e milh.õe_s_.O.e __ brasileiros. O na,_perrnite-me V. Ex~ fazer uma breve inserção ao magnífico 
Brasil como que perdia o seu rumo, o Brasil,-- que estava discurso qUe -próriuncia na tarde de hoje, justamente no mo­
se reafirmando_ como __ um país democrático,_entregava-se a menta em que sou praticamente chamado à colação porque 
uma aventura, entregava-se ao desconhecido. Não desejo ana- o eminente Seilador Divaldo Suruagy fez referência a ui.n 
lisar as causas, os motivos ou a estratégia que o levaram a fato a respeito do qual gostaria de tecer um breve comentário. 
renunciar. É um tema profundamente cont_roye_r_tido_._Existem __ Em aparte anterior a_o discurso do nobre Senador Josaphat 
diversas teorias, diversas versões. O que não podemos deixar Marinho, fiz_ referência a uma visita a São Paulp, à reSidência 
de reconhecer é que o Presidente Jânio Quadros marcou pro- do Presidente Jânio QuaQros, na condição de Presidente Na­
fundamente a história deste País. Ele, que conseguiu galva- cional do Partido da Frente Liberal para promover a filiação 
nizar milhões de eleitores, sob uma ban~ira _de _mora_lldÇJ.de, do Presidente Jânio Quadros ao PFL que, de fato, foi o último 
sob uma bandeira de desenvolvimento, sob uma bandeira de - Partido cuja causa ele abraçou; fiz essa visita com o ex-Senador 
austeridade, não conseguiu transformar essa bandeira em atos Marcondes Gadelha e com_ o Professor Cláudio Lembo. Dias 
concretos, em atos reais. Sofreu reveSes j:tolftiCOS. APóS a depois,· numa segunda oportunidade então, deu-se o fato a 
renúncia, tentou o Govemo de São Paulo, tentou a Prefeitura que o nobre Senador Divaldo Suruagy"acaba de fazer r<?ferêQ­
de São Paulo, porém foi derrotado nessas duas oportunidades. cia. Nós lá estivemos, quando mais uma _vez Jânio Quadros 
Não se deixou abater, voltou a disputar o pleito e_ conseguiu demonstrou todo o talento·, todo o coÍlhecimento, toda a sua 
eleger-se PrefeitO- da Capital paulista, mais uma vez. Foi o verve e, inclusive. essa peculiaridade muito curiosa de quem 
seu canto do cisne. Realizou uma administração onde predo- tinha por hábito discutír com a imprensa, o que normalmente 
minava o principiei da autoridade. ConCordando ou discar- não se faz. Ele era tão especial que até isso fazia, dentro, 
dando dos seus atos ou do seu estilo administ_r_atiyo, ninguém naturalmerlte, de uina conofaçáo de verve e de blague extre­
duvidava, ninguém desconhecia a autoridade do PrefeitoJânio mamente interessante. Essa a pequena inserção que gostaria 
Quadros, tal a força magnética -qUe a Sua aÇão políticà e a de fazl:lr, agiadecendo a V. EX' a atenção. 
sua imagem política transmitiam à populaçáo paulista. Tive O SR. HUMBERTO LUCENA- Senador Hugo Napo· 
a oportunidade de conhecê~lo de perto quando, em companhia leão, sou gÍ"ato a V. Ex~ pela sua manifestação. . 
dos Srs. Aureliano Chaves, Hugo Napoleão e Marcondes Ga- Sr. Presidente, Srs. Senadores, logo após a anistia, o 
delha, visitei-o- em----=süa iesidéncia. S. Ex~, gentilmente, brin- Presidente Jânio Quadros, retomando. seus direitos_ políticos, 
dou-me com referências elogiosas à minha vida pública. Estou candidatou-se à prefeitura da capital paulista mais uma vez, 
convencido de que foi mais generosidade do que reconhe- elegendo-se consagradoramente. Sua administração foi, mais 
cimento de alguns ~tos políticos que cu tenha participado, uma v~z, coroada de êxito. Pel9 que sei, pelas notícias que 
mas, naquele momento, testemunhei algo qUe Trilãginó que me chegavam - e ainda hoje me chegam - ele granjeou 
o Senador HugoNapoleão poderá confirmar: o domínio que um grande apoio dos paulistanos, que o consideram ainda 
S. Ex~ tinha sobre a imprensa brasileira. CreiQ __ que- ele foi um dos maiores prefeitos Que São Paulo já teve na sua história. 
o único político neste País que não tinha o menor gesto de Nessa ocasião, eu presidia o Senado Federal. 
delicadeZa para com os jornalistas - era até grosseiro em Em 1988, pela primeira Vez, mantive um contato pessoal 
alguns pontos. Quando ficou na sacada -de sua residência, com o Presidente Jânio Quadros, quando ele me telefonou, 
em companhia de Aureliano Chaves e Cláudio Lembo, e deze- pedindo fosse agilizada, no Senado, a aprovação de duas ou 
nas de jornalistas desejaram entrevistá-lo, dizia que não per- três solicitações de empréstimos, uma vez ~que ·preciSava de 
mitía que entfasSem eni" sua residência porque não queria recursos externos e internos, para fínanciar sua obra à frente 
que sujassem o tapete de D. Eloá. Os jOfiialistas, então, insisti- a-a' PrefeitU.rà de São Paulo. . 
ram para que retirasse o tapete porque queriam àproximar-se Fui, afinal, depois -que todas essa-s proposições foram 
dele, que disse: "'Não vou c_ometer a desfeita de retirar o aprovadas, alvo de uma generosa homenagem de Jânio Qua­
tapete e recebê-los em o tapete". O Senador Hugo Napoleão dros, na sua residência, no Morumbi. E ali, no recôndito 
é testemunha deste fato - dezenas de jornalistas .sob o sol, do seu lar, pude conhecer mais de perto a figura de Jânio 
durante três a quatro horas, implorando urna frase de espírito QuadroS e, também, de sua extraordinária esposa, dona Eloá 
do Presidente Jânio Quadros. Não conheço nenhum político Quadros, aliás, uma das primeiras-damas de maior simpatia 
na história do País que tenha tido tal domínio sobre a impren- na vida nacional, particularmente pela discrição· com que se 
sa. É um fato- pelo menos do meu conbeci.m--ento- total- houve durante o governo do_seu esposo. 
mente inusitado. Não podemos deixar de reconhecer que ele Sr. Presidente, Srs. Senadores, com essas palavras, quero 
ocupou um espaço enorme no cenário político e administrativo trazer a minha Solidariedade pessoal e a da minha bancâ.da 
deste País. Hoje, aplaudindo ou não sua ação política, não às homenagens que o Senado presta, hoje, à memória do 
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Presidente Jânio Quadros que, certamente, ficará na História 
do País como um dos políticos mais eminentes_ que tiv~_mos 
e dos homens públicos mais dignos, mais cOrretos e mais popu~ 
lares. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra 
para--encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo. 
a palavra ao nobre Senador Affonso Camargó. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB- PR. Para encamf­
nhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, em nome da minha bancada, da Bancada do Partido 
Trabalhista Brasileiro, quero também, nesse momento, pran~ 
tear o desaparecimento desse gênio da política brasileira. Nos 
discursos e nos apartes em que cada um dos senadores situa 
o seu relacionamento e o seu conhecimento com o Presidente 
Jânio Quadros_, percebo - e quero dizer em que momento 
começamos· a participar da política -como Jânio foi um 
centro da política brasileira a partir dos anos 50 para 60. 

Situo-me na posição de quem foi seu cabo eleitoral em 
1960, quando foi candidato a Presidente da República, e, 
nessa época, numa campanha que foi a primei ta:, tive a opbrtu~ 
nidade de coordená~la e de fazer aquele trabalho que se chama 
o trabalho de escritório. Trabalhávamos, ao mesmo _tempo, 
em eleições simultâneas para presidente e governador em ai~ 
guns estados. Costumo dizer que, depois de 1960, a primeira 
eleição em que será praticado novamente esse tipo de simulta­
neidade será em 1994; é uma eleição sui generis, da qual 
poucas pessoas p-articiparam; campanha para presidente da 
República predomina sobre as estaduais e acaba levando os 
candidatos a governador. Naquela campanha, elegemosJânio 
Quadros para Deputado Federal e Ney Braga para Gover~ 
nador do Paraná. -

Jânio Quadros sempre foi imbatível em eleiÇões, exceto 
naquela meio injustificada, quando foi candidato ao govemo 
de São Paulo, logo após ter renunciado à Presidência da Repú~ 
blica. Nem nós chegamos a compreender porque ele se havia 
lançado candidato naquele momento, e perdeu a eleição para 
um homem também de muito carisma popular, o Governador 
Adhemar de Barros. 

J ânio Quadros foi imbatível no Paraná como o foi no 
Brasil. No meu Estado, quando candidatou~e a Deputado 
Federal, ele o fez sem ter praticamente ido lá, obtendo setenta 
e oito mil votos e foi naquela ocasião o Deputado Federal 
com o maior número de votos. 

Quando da sua vinda de Mato Grosso para São Paulo, 
teve uma passagem muito importante pelo nieu Estado, pois 
foi no Paraná que fez o grupo escolar e o ginásio, uma fase 
da sua fonnação intelectual se deu em Curitiba. 

A genialidade do Presidente Jânio Quadros é para mim 
o mais importante marco da sua história política. 

Dizia ele ser meu contraparente, porque sua prima~irmã 
era casada com um tio meu; por sínal tenhO o _seu nom_e: 
Affonso Alves de <:amãrgo Filho; mas, mesmo próximo, quem 
sabe, mais do que outros, por esse contraparentesco, nunca 
pude concluir de maneira definitiva o motivo de sua renúncia. 

Tenho o direito de pensar que os carismáticos- e Jânio 
Quadros foi o mais dentre todos -são homens sós. Os caris~ 
máticos são homens que por formação nãO -acre-ditam nas 
estruturas, nas organizações, nos partidos políticos e Jânio 
Quadros nunca foi um homem de partido político. Passou 
pelo PDC, meu primeiro partido; pelo PTB, meu atual parti~ 

do, mas nunca fixou-se, nunca hierarquizou~sc dentro da estru~ 
tura partidát:i~_. nunca aceitQu o domínio da estrutura parti­
dária: porque era um homem que não podia ser dominado 
por nada. 

Por isso, também lamento, vi hoje esse registro aqui, 
sobre a inexorabilidade da morte e da doença que faz com 
que _pessoas como ~ânio Quadros_ -tenham de submeter-se a 
morii.entos de fragilidade física. Penso que homens geniais 
deveriam ficar livres desses momentos, das fotografias que 
saíram nos jornais. Mas é a vida! A vida é assim! 

Jãnio Quadros deixa na História do Brasil a imagem dos 
cariSmátkos, dos_ homens que dominaram as massas. -Coffi 
a sua percepção, aquela intuição _9e que o povo queria -
pOrque cria-Si errip3tia exatamente quando se faz aquilo que 
o povo- gostaria de fa.z_er, se esth_'ess~ no seu lugar - ele 
fof áescobrir, i:xatamente na proposUlâa moralidade, a forma 
de unir o povo brasileiro. Aqueles seis milhões de votos foram 
dados fundamentalmente à "vassoura" de Jãnio da Silva Qua~ 
dros, pois era o símbolo da anticorrupção. 

_Jânio Quadros fez um grande heln ao Br<l:Sil aC? iniciar 
o primeiro movimentO moralista, com resultado. n;:ts ~rn?S. 
Esses movimentos pi--edsam ócorrei jjefiOdlcamente, até que 
tertharrios a moralidade pública no nosso País definitivamente 
estabelecida. 

Por isso, quero deixar registrado o pesar da minha Banca~ 
da, do meu Partido, em ver um homem como Jânio Quadros, 
depois de muito-sofrimento, desaparecer. Mas ele fica nos 
Anais da vida polítiCa brasileira, nos Anais das Casas do Con~ 
gresso, registrado como o homem que soube interpretar o 
sentimentO popular que pede justiça, mas quer também mora­
lidade. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder, Sep.ador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - P!. Para enca­
minhar.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado, na tarde 
de hoje, já teve a oportunidade de ouvir a~ brilhan!es, porque 
não dizer históricas, orações proferidas pelos SenadNes Lou~ 
rival Baptista, Josaphat Marinho, Humberto Lucena e Affon~ 
so Camargo. 

Ouso, Sr. Presidente, ocupar, por alguns momentos, esta 
tribuna. para expressar os sentimentos do PSDB. 

O Partido da Social Democracia Brasileira associa-se às 
justas homenagens, que são as primeiras que- esta Casa do 
Congresso Nacional rende a um dos maiores_ homens públicos 
do nosso País. Refiro-me a um dos maiores homens públicos 
do Império e da República. O PSDB participa da grande 
tristeza que invade a aln:ta nacional ao ver que a Nação perde 
um dos seus grandes filhos depois de uma doença que profun­
damente o martirizou. Morreu sofrendo e enfrentando a doen­
ça com aquela mesma -diioidade, altivez e sobranceria com 
que enfrentou todos os atos da sua vida pública. 

Jânio Quadros, Sr. Presidente, foi o que é raro, simulta­
neamente um grande político e um ilustre administrador e, 
como tal, sabia ser austero, honrado e levava a efeito adminís­
trações fecundas e dinâmicas. -

Sr. Presidente, se compulsarmos a história não só da 
vida pública do nosso P~ís mas de todas as nações,_ vamos 
encontrar homens públicos que governaram até o fim do rnan~ 
dato, uns honestps, outros desonestos._ Mas homem público 
que tenha renunciado ao Poder, nessa categoria, só há os 
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honestos, porque os desonestos não se afastam dos governos 
e nem do Poder, visto que são movidos por sentimentos subal­
ternos, entre eles o do enriqueciriteilto peSSoal, o do enrique­
cimento familiar ou do enriquecimeilto de grupos. 

Esse pormenor, Sr. Presidente, evidencia e consagra a 
honestidade deste grande homem público._ Ele governava, 
querendo dinamizar, revolucionar e resolver os grandes pro­
blemas nacionais com autoridade e firmeza. Que me seja per­
mitido fazer duas referências: mencionar Uma observação do 
candidato à Presidência da República e uma decisão do grande 
administrador. Jovem ainda, com 35 anos, generósamente 
o povo do meu estado levou-me ao Governo do Piauí. Eu 
fora eleito pelas oposições, entre elas o PTB, o meu Partido 
de então-porque sempre acompanhei o exRSen3dor e exRGoR _ 
vemador Mathia.s Olympio de Mello entre outras razões -
e a União Democrática Nacional, partido a que eu pertencera, 
como todas aqueles jovens universitários que haviam lutado 
pela restauração da democracia enfrentando a primeira ditaR 
dura. 

Pois bem: fiz questão de estar em Teresina no dia em 
que o candidato Jânio Quadros deveria realizar seu grande 
comíciO. Fui sondado sobre a possibilidade_ de o candidato 
visitar o ·govetrtãdor e ser bem recebido. Também como Go­
vernador do Piauí - pessoalmente, sempre me considerei 
um democrata. 

S. Ex•, ainda candidato, fez na visita uma observação: 
"Sr. Governador, noto que V. EX:~ t6Ill seu partido, mas seu 
Chefe de Gabinete ostenta na lapela o símbolo da nossa ca~R 
panha: a vassourinha". E eu disse: Dr. Jânio Quadros, este 
é um governo democrático. Cada um aqui tem o direito de 
seguir o seu partido ou apoiar o candidato de sua preferêncfa. 

Depois S. Ex•, numa inovação extraordinária, levou a 
efeito aquelas reuniões regionais de governadores que objeti­
vavam equacionar e resolver os grandes problemas regionais. 
Marcou a reunião do chamado Nordeste Ocidental - Piatií 
e Maranhão ~na cidade de São Luís, a que comparece. 
Antes, conversara com o então Governador do Maranhão, 
fazendo-lhe ver que, se havia reinvldicações específiCas do 
Piauí e do Maranhão, existiam também pleitos de interesses 
comum, entre eles, a construção da Barngem de Boa EspeR 
rança. 

S. Ex• o governador do Maranhão disse que o Presidente 
Jânio Quadros não construiria essa barrageM e seria iriteres­
sante que pleiteásSemos uma barragem menor perto da cidade 
de Caxias, que ele denominou de "Barragem CriminOsa". 
Sugeri, então, qu~e-o--Governador do Maranhão fizesse o seu 
pleito, e eu, o meu. Pensei: HSe o presidente não conceder 
a Barragem de Boa Esperança, concederá a Barragem Crimi­
nosa". 

No dia da reunião defendi a construção da Barragem 
de Boa Esperança. Eu fora o primeii:O Deputado Federal 
a conseguir verba orçamentária para o iníCiO das obras dessa 
barragem. No governo, consegui que um competente técnico 
do Governo do Rio Granâe do Sul fosse posto à disposição 
do Governo do Piauí, para, em seguida ser mandado, para 
o DNOCS, que qUeria -iniCiar -as obras após ouvir Uma ilustre 
autoridade. 

O Professor Munarsky, após fazer duas perfurações, dis­
se: "Este é o local". No fim do Governo Juscelino Kubitscbek, 
conseguimos que as--obras fossem iniciadas. 

Pois bem: veio o Presidente Jânio Quadros e, numa medi­
da de ordem geral, anulou as concorrências e paralisou as 
obras, que haviam sido iniciadas administrativamente. 

Fiz ver ao Presidente Jânio Quadros que o Piauí e o 
Maranhão necessitava resolver o problema energético, porque 
sem energia e sem estradas não há como falar em política 
de desenvolvimento, fiz ver que aquela era uma reinvidicação 
básica; assinalei, solicitando licença ao Governador do Mara­
nhão, que a Barragem de Boa Esperança não iria resolver 
apenas o problema energético do Piauí, mas igualmente o 
do Maranhão e o do noroeste do Ceará. Finalmente, afirmei: 
Senhor Presidente, nosso interesse, em nome das populações, 
é a construção da barragem e da hidrelétrica. Não estamos 
aqui para defender interesses de grupos económicos. Se Vossa 
Excelência assim entender,- que se faça nova concorrência." 
O grande administrador revelou mais uma vez aquele senti~ 
menta de autoridade e de firmeza já mencionado aqui pelo 
Senador Josaphat Marinho. Ali mesmo o Presidente afirmou: 
"Governador, a Barragem de Boa Esperança será construída, 
e a nova concorrência será aberta dentro de 90 dias". Abriu-se 
uma nova concorrência, as obras tiveram prosseguimento e, 
assim, foi mais fácil ao governo seguinte, o do Presidente 
João Goulart, continuar a construção. O Piauí e o Maranhão, 
portanto, devem a esse homem uma decisão histórica. Não 
seio que seria do Nordeste Ocidental, do Piauí e do Maranhão, 
sem a Barragem de Boa Esperança, que resolveu o problema 
energético da região a médio prazo. 

Quero aqui, portantO, lamentar essa perda e em nome 
das p-opulações beneficiadas, agradecer o que o Presidente 
Jânio Quadros fez pela região e· pelo País. Sr. Presidente, 
na vida de Jânio Quadros, um políticO superior, um adminis­
trador brilhante e honrado, as novas gerações poderão inspi­
rar-se. É cedo ainda, Sr. Presidente, para fazermos qualquer 
restrição a algum ato desse extraordinário homem público, 
que tanto engrandeceu e dignificou a história do nosso País. 
Grande prefeito da maior cidade do Brasil, grande governador 
do maior Estado da Federação, ·sem ter nascido em São Paulo, 
como já mencionado, soube, com seu passado honesto, auste­
ro e com o exemplo dignificante de grandes administrações 
chegar à Presidência da República. Tenho certeza de que, 
se ele tivesse governado até o fim, este País seria outro- e 
grandes problemas não estaríamos ainda a enfrentar. 

Essas as homenagens do PSDB, à memória do graride 
homem público que foi J ãnio da Silva Quadros. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em raZão do requerimento aprovado, a Mesa designa 

os Srs. Senadores Fernando Henrique Cardoso, Mário Covas 
e Eduardo Suplicy, que já se encontram em São Paulo, para 
que, neste momento, representem o Senado Federal no sepul­
tamento do ex-Presidente Jânio da Silva Quadros, que teve, 
na tarde de hoje, exaltados os seus méritos incontáveis. Ele 
que, como vereador, deputado, prefeito da capital, goverR 
nadar e como Presidente da República, projetou urna imagem 
extremamente favorável, sobretudo no que tange à austeri­
dade, na vida administrativa do País. 

Todos os oradores que se reportaram à figura in6lvidável 
do ex-Presidente Jânio da Silva Quadros fizeram•questão·de 
ressaltar o grande compron:tisso que ele procurara defender 
ao longo da sua existência: impedir que houvesse, em qualquer 
setor da administração, a malversação do dinheiro público. 
Esse homem que levou aos seus contemporâneos - e isso 
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certamente perdurará em relação aos porvindouros - uma 
imagem de muita dignidade, de muita seriedade, de firmeza 
e coerência na condução dos destinos do País, da sua cidade 
e do seu Estado. 

Portanto, em nome da Mesa, associo-me às homenagens 
que, neste instante, todo o País tributa ao ex-Presidente Jânio 
da Silva Quadros. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Amazonino Mendes- Flaviano Melo- Guilherme Pal­

meira -Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Irapuan 
Costa Júnior- José Fogaça- Lavoisier Maia- ~ansueto 
de Lavor - Maurício Corrêa - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, encerro os trabalhos, designando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÁO 

N' 17, DE 1991 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 358 do Regimento Interno) 

Dá nova redação ao_ inciso II do art. 40 da Constituição 
Federal. (1' signatário: Senador Pedro Simon.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às horas e 42 minutos.) 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO N•44/92 

DO PRESIDENTE DO-SENADÕ-FÊDERAL 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso 
da 'sua competéncia regimental e regulamentar~ em confor­
midade com a delegação de competência que lhe foi outorgada 
pelo Ato da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de_1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo n" 1.414/91-7, 
resolve aposentar, voluntariamente, JOVINO PEREIRA 
DOS SANTOS, matrícula 0329, Especialista em Ac;lminis­
tração Legislativaffécnicas, Segunda Classe, PL M17, do Qua­
dro Permanente do Centro Gráfico do Senado Federal -
Cegraf, nos termos dos arts. 40; inciso Ili, alínea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, 186, inciso III, alínea 
a e 192, inciso I, da Lei n' 8.112, de 11 _de dezembro de 
1990. 

Senado Federal, 13 de fevereiro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

ATO N'45/92 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso 
da sua competência regimental e regulamentar, em confor~ 
midade com a delegação de competência que lhe foi oUtorgada 
pelo Ato da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista -o que consta do Processo n~' 1.193/91~0, 
resolve aposentar, voluntariamente, com proventos propor~ 
cionais ao tempo de serviço, BENEDITO PIRES FERREI­
RA, matrícula 1.053, Especialista em Admin~stração Legislati­
va/Técnicas, Terceira Classe, PLM12, do Quadro Permanente 
do Centro Gráfico do Senado Federal - Cegraf, nos termos 

dos arts. 40, inciso III, alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e l86, inciso ill, alínea c, da Le"i n~' 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 13 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides- Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 46, DE 1992 

Dispõe sobre a vinculação do Serviço de Segurança 
à Diretoria-Geral. 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso 
de sua competéncia regimental e regulamentar e considerando 
a natureza das atribuições que compete, regularmente, ao 
Serviço de Segurança do Senado Federal, RESOLVE, Ad 
referendum da Comissão Diretora. 

Art. 1' Fica o Serviço de Segurança, órgão da estrutura 
administrativa da Subsecretaria de Serviços Gerais, subordi­
nado, eri:J. caráter proVisório, diretamente à Diretoria-Geral. 

Art. 2~' A vinculação hierárquica, ora estabelecida, 
manter~se-á até a conclusão da Reforma Administrativa do 
Senado Federal, cujos trabalhos prosseguem no âmbito da 
Comissão Diretora. -

Art. 3~' Este ato_ entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 47, DE 1992 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso 
de sua competência regimental e regulamentar. 

RESOLVE designar o servidor DEUSDEDIT MIRAN­
DA, para, sem prejuízo das suas atribuições regulamentares 
como Diretor da Representação do Senado Federal no Rio 
de Janeiro, exercer a Coordenação Regional no Estado do 
Rio de Janeiro, das providências relacionadas com a partici­
pação dos representantes do Senado Federal n Conferéncia 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
convocada pela Assembléia Geral-das Nações Unidas, pela 
Resolução n9 44/228, de 22-3-90, a realizar-se na Cidade_ do 
Rio de Janeiro, RJ, no corrente a]IQ.. .. _ , 

SeD.ado Federãl, 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESióENTE 
N• 48, DE 1992 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso 
de sua competência regimental e regulamentar. 

RESOLVE, designar o servidor ANTONIO JOSÉ DE 
SOUZA MACHADO, para, seni prejufzo das suas atribui­
ções regulamentares como Diretor da Secretaria de Serviços 
Especiais, exercer a Coordenação Geral das providências rela­
cionadas com a participação dos representantes do Senado 
Federal na Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Am~ 
biente e Desenvolvimento, convocada pela Assembléia Geral 
das Nações Unidas pela Resolução n' 441228, de 22-3-90, a 
realizar-se na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, no corrente 
ano. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 
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ATO DO PRESIDENTE N• 40, DE 1991 
Que aposentou Nilton José de Souza 

APOSTILA 

Fica alterada para 31/35 (trinta e Um tríntá e cinco avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante çleste Ato, 
em virtude do servidor haver ~tingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Adminisfrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. __...,...Senador 
Mauro Benevides - Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 103, DE 1991 
Que aposentoU Mario Nelson Duarte 

APOSTILA 

Fica alterada para 32/35 (trinta e dois trinta e cincO avos) 
a proporcionalidade do teJllpO de serviço constante deste Ato, 
em virtude do servidor hayer atingidQ mais um an~ entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento AdministratiVo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. -Senador 
Mauro Benevides, Presiden-te. - ~ ~ 

ATO DO PRESIDENTE N• 110, DE 1991 
Que apriseri.fõu Eililice Ribeiro de Albuquerque 

APOSTILA 

Fica alterada para 27/30 (vinte e sete trin_ta avos) a propor­
cionalidade do tempo de serviço constante deste Ato, em 
virtude da servidora haver atio.gido mais um ano entre a autua­
ção do requerimento e a publicação da.s:ua __ aposentadoria. 

Senado Ecderal, 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento Adminisfrativó ·do Senado Fe­
deral. -· - -- · 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. · · 

ATO DO PRESIDENTE N• 120, DE 1991 
Que apOSentou JOSé Gervásio Torres Pãrente 

APOSTILA 

Fica alterada para 32/35 (trinta e dOis trinqt-e-cin:co avos) 
a proporcionalidade do_ tempo de serviço constante deste Ato, 
em virtude do servidor haver atingido ·mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposenta­
doria. Fica alterado o fundamento legal da concessão da apo­
sentadoria, a que se refere _o presente Ato_, para excluir os 
artigos 490 e 492, do Regulamento Administrativo do Sénado 
Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992~ --Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 140, DE 1991 
- Que aposentou Evandro Mesquita 

APOSTILA 

Fica alterada para 34/35 (trinta e quatro e trinta e cinco 
avos) a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste 
Ato, em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concess_ão da aposen­
tadOria, a que se refete o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492 do Regulamento AdministrativO -do Senado Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. -Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 141, DE 1991 
Que aposeritOii Antônio Fraga Vieira 

APOSTILA 
Fica alterada para 33/35 (trinta e três trinta e cinco- avos) 

a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste ato, 
em virtude do servidor haver atingido mais um aiJ.O entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

.. Fica alter_ado o fundamento leg_al d~ concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe~ 
deral. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 142, DE 1991 
Que a(>OSeD:tou Ilson de Figueiredo. 

APOSTILA 

Fica alterada para 31/35 (trinta e um trinta e cinco avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste Ato, 
em virtude do servidor hav~r atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundaffiento Íegal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do S_enado Fe­
deral. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - S_enador 
Mauro Benevides, Presidente. - - -· 

-ATO DO PRESIDENTE N• 149, DE 1991 
Que aposentou Miguel da Silva. 

APOSTILA 

Fica alterada para 33!35 (tríntã e três trinta e cinco avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste Ato; 
em vi:i"tude âo servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposentadoria. 
Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposentadoria, 
a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 490 e 
492, do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - Seri.a!lor 
Mauro Benevides, Presidente 

. ATO DO PRESIDENTE N• 161, DE 1991 
Que aposentou Joaquim Ortega Filho. 

APOSTILA 

Fica alterada para 21/35 (Virite e uin ttlritá e cinco ayçs) 
_a propo~cidnalidade do tempo de serviço cOnstante deste Ato, 
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em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. -Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 195, DE 1991 
Que aposentou Carlos Alberto Chaves Rosas, 

APOSTILA 

Fica alterada para 33/35 (trinta e trés trinta e cinco avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste. Ato, 
em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir as vanta­
gens da Resolução SF n' 21 de 1980, e excluir os arts. 490 
e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 199, DE 1991 
Que aposentou Afrânio Cavalcanti Melo Júnior. 

APOSTILA 
Fica alterada para 33/35 (trinta e trêS "tfi:õ.ta e cínc6 àvoS) 

a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste Ato, 
em virtude do servidor haver atingido mais um an.o entre 
a autuação do requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

Fica alterado o furidamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir as vanta· 
gens da Resolução SF n9 21 de 1980, e excluir os arts. 490 
e 492, do Regulamento Administrativo do SemidO FederaL 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1992. - Seriador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N• I, DE 1992 

O DIRETOR-GERAL, no uso de suas atribuições regu­
lamentares e à vista da delegação contida no art. 29 da Resolu­
ção n' 344, de 1986, 

Resolve: 
Art. 19 Designar a servidora do Senado Federal Paula 

Cunha Canto de Miranda para exercer a Presidência da Comis­
s<!O Administrativa do Pecúlio dos Servidores do Senado Fede­

. ial, nos eventuais impedimentos do seu titular. 
Art. 29 Este Ato entra em vigor nesta data. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 12 fevereiro de 1992. -João Bosco AI-

toe, Diretor-Geral, em exercício. 

Associação lnterparlamentar de Turismo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Em o!'ediéncia ao art. 3'-', § 39 do Regimento Interno 
do Grupo Brasileiro da Associação Interparlamentar de Turis­
mq, convoco Reunião Plenária Extraordinária para o dia 24 
de fevereiro de 1992, segunda-feira, às 10:00 horas, na sala 
n9 2do 239 andar do Anexo I do Senado Federal com a presença 
dos membros. inscritos segundo o art. 29 daquele Regimento 
e a Resolução n~ 1183, da Comissão Executiva. 

Ordem do dia 

. 1)-Eleição do cargo de Presidente da Comissão Execu­
tiva, em v1rtude do afastamento do Titular eleito em abril 
de 1991. 

2) -Preenchimento de cargo de membro Efetivo do 
~onse1ho em vir~ude de vaga por afastamento de titular efe­
tiVO. 

3) -Assuntos de interesse do Grupo Brasileiro da 
AIDT. 

·._Não havendo número em primeira convocação, fica, des­
d.e J3, convo~da_, com qualquer número. nova Reunião Plená­
na Extraordmána, para as 10:30 horas do mesmo dia e local. 

O processo de votação terá o seu encerramento às 15:00 
horas. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1992.- Deputado Henrique 
Eduardo Alves, J9 Secretário. 


